
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

mir Maria de ara Denardirr-
ita Municipal 

Lin 
P ref 

Vilson 	Borowski 
Secretário de Administração 

Prefeitura itluniciyaC 
are Capanema 

) 1 ) 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 
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Prefeitura _Municipal de 
Cayanema 

PREGAO PRESENCIAL: 058 
	

CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 058 

DE: MARLI LUCCA — SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM 
VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E 
VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

Esta Licitação se faz necessário para CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E 
FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS 
INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA 
COMUNIDADE. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 415.200,00 (Quatrocentos e Quinze 
Mil e Duzentos Reais). 

Cordialmente 

MARLI L 
SECRETÁRI4TDS ADMINISTRAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema 
Solicitação 149/2014 

Página:1 

Solicitação 
Mirrem 	 Tipo 

	
Emitido em 	 Quantidade de itens 

149 	Contratação de Serviço 
	

16/10/2014 	 6 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  
Código 	Norte 	 Minero 

214-3 	MARLI LUCCA 	 295/2014 

Local 	  
Código 	Nome 

23 	Atividades da Secretaria de Administração 

Órgão 	  

 

Pagamento 	  
Force 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

  

   

Nome 

05 	Secretaria de Administração 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

    

  

Prazo 

12 Meses 

  

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE 
- ,̂,GRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 

001 FM 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
041207 "SPOTS" DE 30 SEGUNDOS PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO UN 4.800,00 9,00 43.200,00 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, NA PROGRAMAÇÃO EM HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 19:00 
HORAS, DE SEGUNDA A SÁBADO 

041208 "AVISOS" COM INFORMAÇÕES AOS MUNÍCIPES COM TEMPO INDETERMINADO, 

PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

UN 5.760,00 15,00 86.400,00 

041209 INFORMATIVO MUNICIPAL DIÁRIO DE 10 MINUTOS, PRODUZIDOS PELA UN 480,00 162,50 78.000,00 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

TOTAL 207.600,00 

Lote 

002 AM 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

041207 "SPOTS" DE 30 SEGUNDOS PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO UN 4.800,00 9,00 43.200,00 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, NA PROGRAMAÇÃO EM HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 19:00 
HORAS, DE SEGUNDA A SÁBADO 

041208 "AVISOS" COM INFORMAÇÕES AOS MUNÍCIPES COM TEMPO INDETERMINADO, 

PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

UN 5.760,00 15,00 86.400,00 

9 INFORMATIVO MUNICIPAL DIÁRIO DE 10 MINUTOS, PRODUZIDOS PELA UN 480,00 162,50 78.000,00 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

TOTAL 207.600,00 

TOTAL GERAL 415.200,00 

c" MARLI LUCCA 
Secr. MunTerp-ardrAdministração 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na '.ersão: 5509 n 
	 1010/201415:24:47 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os lotes, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

1.1. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

RÁDIO AM E FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E 

RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE 

CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE 

INTERESSE DA COMUNIDADE, para prestação de serviço eventual e parcelado, 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Prefeitura, 

observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

1.2. As quantidades de exames foram estimadas na demanda mensal para um período 

de 12 (doze) meses. 
LOTE: 1 - FM 

Item Código do Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço Preço 
produto/ 
serviço 

máximo máximo total 

1 41207 "SPOTS" 	DE 	30 	SEGUNDOS 4.800,00 UN 9,00 43.200,00 
PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA 
DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA 	- 	PR, 	NA 
PROGRAMAÇÃO 	EM 	HORÁRIO 
DAS 07:00 AS 19:00 HORAS, DE 
SEGUNDA A SÁBADO. 

2 41208 "AVISOS" 	COM 	INFORMAÇÕES 5.760,00 UN 15,00 86.400,00 
AOS 	MUNÍCIPES 	COM 	TEMPO 
INDETERMINADO, 	PRODUZIDOS 
PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

3 41209 INFORMATIVO MUNICIPAL DIÁRIO 480,00 UN 162,50 78.000,00 
DE 	10 	MINUTOS, 	PRODUZIDOS 
PELAASSESSORIA DE IMPRENSA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

TOTAL 207.600,00 
LOTE: 2 - AM 

Item Código do Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço Preço máximo total 
produto/se 

rviço 
máximo 

1 41207 "SPOTS" DE 30 SEGUNDOS 4.800,00 UN 9,00 43.200,00 
PRODUZIDOS 	PELA 
ASSESSORIA 	DE 
IMPRENSA 	DOMUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, NA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-Centro-85760-000 
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Prefeitura JillunicipaC de 
Capanema 

PROGRAMAÇÃO 	EM 
HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 
19:00 	HORAS, 	DE 
SEGUNDA A SÁBADO. 

2 41208 "AVISOS" 	 COM 
INFORMAÇÕES 	AOS 
MUNÍCIPES COM TEMPO 
INDETERMINADO, 
PRODUZIDOS 	PELA 
ASSESSORIA 	DE 
IMPRENSA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA. 

5.760,00 UN 15,00 86.400,00 

3 41209 INFORMATIVO MUNICIPAL 
DIÁRIO DE 10 MINUTOS, 
PRODUZIDOS 
PELAASSESSORIA 	DE 
IMPRENSA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA. 

480,00 UN 162,50 78.000,00 

TOTAL 207.600,00 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 — A licitação se faz necessário, pois o Município precisa divulgar conteúdos 

institucionais e veiculação de programação de interesse da comunidade. 

2.2 — As quantidades foram definidas mediante levantamento feito pela Assessoria de 

Imprensa, baseado nas quantidades utilizadas em 2013, conforme relatórios anexados. 

3. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - A empresa vencedora deverá prestar os serviços imediatamente após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. 

4- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços imediatamente mediante solicitação da 

Secretaria Municipal de Administração, após elaboração do material a ser divulgado pela 

Assessoria de Imprensa, por meio de requerimento; 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do tipo de matérias a serem divulgadas; 

b) Horário de divulgação das matérias; 

c) Quantidade das matérias a serem divulgadas por dia; 

cl) CD-ROM ou Pen-Drive com arquivos digitais das matérias a serem divulgadas; 

e) Assinatura do Assessor de Imprensa do Município de Capanema — PR. 

4.2.1. O requerimento, juntamente com os arquivos digitais, será entregue à 

CONTRATADA pelo Assessor de Imprensa, após a autorização do Departamento de 

Compras do Município. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura Municipal de 
Capanema 

4.3. A Radiofrequência da CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, abranger todo o 

Município de Capanema — PR, tanto na área Rural como Urbana. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados em sede própria da CONTRATADA, sendo que 

esta deverá executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura 

acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1-Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no cronograma apresentado pela Assessoria de Imprensa; 

5.1.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.1.2-  Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais que não esteiam atendendo as expectativas da 

municipalidade;  

5.1.2-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

5.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da divulgação das matérias, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.4-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

5.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  

5.L7 - A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

5.1.8 - A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura Municipal-  de 
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6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1-Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

6.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

6.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

6.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

7.1-A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

7.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da execução dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

8.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3-A verificação da adequação da execução dos serviços deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

8.4-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a)os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b)os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e)o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)a satisfação do público usuário. 

8.5- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

—\\¡\,,A  
Mar Lucca 

Secretária de Administração 

4 

L.  dramir Maria de L': ra Denardin — 

Prefeita Municipal 

  

Prefeitura ..714unicipaC 
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autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.6-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ r e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.7-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.8-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Capanema, 17/10/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: ILHA BELA FM LTDA - ME 

CNPJ:14.850.715/0001-48 
	

E- 

MAIL:direcaocapanema@radiot.com.brrecepcaocapanema@radiot.com.br  

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, NI' 1523 

COMPLEMENTO: APTO 01 	BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: (46) 3552-3839 	CONTATO: ELIZEU SCHNEIDER 

CIDADE: CAPANEMA 	UF: PARANÁ 

ORÇAMENTOPARACONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (ÁREA 

URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAR CONTEÚDOS 

INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO PARA COMEÇO DOS SERVIÇOS: IMEDIATO APÓS ASSINATURA DO CONTRATO. 

- PRAZO DE PAGAMENTO:30DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

INSERÇÃO DIÁRIA DE "SPOTS" DE 30 SEGUNDOS 

PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO 

MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA 	- 	PR, 	NA 

PROGRAMAÇÃO EM HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 

19:00 HORAS, DE SEGUNDA A SÁBADO. 

UN 4.800,00 10.00 48.000.00 

INSERÇÃO 	DIÁRIA 	DE 	"AVISOS" 	COM 

INFORMAÇÕES AOS MUNÍCIPES COM TEMPO 

INDETERMINADO,PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA 

DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PR. 

UN 5.760,00 20.00 115.200.00 

INFORMATIVO 	MUNICIPAL 	DIÁRIO 	DE 	10 

MINUTOS, PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE 

IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

UN 480,00 200.00 96.000.00 

TOTAL 

q,W 

Á ao 

   

 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

4,G 0.7 11- 

 

LHA BE-:Lf; FM 
LTDA. - ME 

RUA PADRE COLO, 1523 
APTO. 01 - CENTRO 

55760-000  - CArrYANE¥A - PR 



PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

INSERÇÃO DIÁRIA DE "SPOTS" DE 30 SEGUNDOS 
PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO 

MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA 	- 	PR, 	NA 

PROGRAMAÇÃO EM HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 
19:00 HORAS, DE SEGUNDA A SÁBADO. 

UN 4.800,00 b f 00—  38.400,0( 

INSERÇÃO 	DIÁRIA 	DE 	"AVISOS" 	COM 
INFORMAÇÕES AOS MUNÍCIPES COM TEMPO 
INDETERMINADO, 	PRODUZIDOS 	PELA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

UN 5.760,00 10 , 00- 57.600,0( 

INFORMATIVO 	MUNICIPAL 	DIÁRIO 	DE 	10 
MINUTOS, PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE 

IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

UN 480,00 125 ,OC-60,000,C 

TOTAL 15 6.0001  

-/ 

0-/ 

0C-/ 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. tght I 4  mr 01 07 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: RADIO CAPAM  in  LIDA 

CNPJ:
75.978.973/0001-07

E-MAL  radialfOradioaaPanerna.00rn.br  

ENDEREÇO:  Av . Bras il 

COMPLEMENTO: 502 BAIRRO: Co ntr o 

TELEFONE: 
46 - 3552-1584 

CONTATO: lif o is 4 s Crua 

CIDADE: Ca pane ma  UF: Pr • 

    

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL 

(ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR) PARA DIVULGAR CONTEÚDOS 

INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO PARA COMEÇO DOS SERVIÇOS: IMEDIATO APÓS ASSINATURA DO CONTRATO. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 



PESQUISA, ASSESSORIA, PUBLICIDADE & EVENTOS 



METODOLOGIA 

Pesquisa Voxdata realizada no município de Capanema/Paraná, com o objetivo de consulta a população sobre 

avaliação de nível de audiência de rádio. Foi entrevistada uma pessoa por residência ou grupo, sendo este por 

abordagem feita em caráter aleatório. Serviu como base para a estratificação das entrevistas o IBGE. 

A identificação pessoal foi tomada pelo coletor através de abordagem, sendo que a intenção de escolha foi 

obtida através de resposta estimulada. 

As amostras foram divididas nos seguintes extratos; sexo, idade, classe social, escolaridade e região além da 

estratificação feita por horários, dias da semana e locais, sendo assim as amostras foram divididas entre os 
bairros centrais e interior, pesquisados de maneira proporcional ao peso da população de cada um dos mesmos, 

o mesmo foi feito para os demais extratos, sexo, idade, classe social e escolaridade. 

Foram ouvidas dos dias 02 á 06 de Outubro de 2014, 589 pessoas na área urbana e Interior do Município. 

Observação: Todos os direitos estão reservados a VOXDATA pesquisa e assessoria, estando expressamente proibida a divulgação 

em mídias sociais escrita, falada ou televisionada dos números constantes nesta amostragem, sem a autorização do contratante. 



QUAL RÁDIO VOCÊ OUVE? (geral 

Geral 
o/ 	, 

RÁDIO T CAPANEMA 63.7% 

RADIO TROPICAL COMUNITÁRIA 11.6% 

RADIO CAPANEMA AM 18.1% 

OUTRAS/NENHUMA 6.6% 

, 
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QUAL RÁDIO VOCÊ OUVE? (ensino médio e superior 

Geral 

  

RÁDIO T CAPANEMA 70.2% 

RADIO TROPICAL COMUNITÁRIA 7.1% 

RADIO .CAPANEMA AM 
	

11% 

OUTRAS/NENHUMA 
	

3% 

    

    

    

Ei  



6.7% RADIO TROPICAL COMUNITÁRIA 

15% RADIO CAPANEMA AM 

QUAL RÁDIO VOCÊ OUVE? (de 16 a 25 anos 

Geral 

RÁDIO T CAPANEMA 

RADIO TROPICAL COMUNITÁRIA 

RADIO CAPANEMA AM 

OUTRAS/NENHUMA 

QUAL RÁDIO VOCÊ OUVE? (de 26 a 35 anos 

Geral 

RÁDIO T CAPANEMA 

87.6% 

71.5% 

OUTRAS/NENHUMA 

7.6% 

0.3% 

4.5% 

1,4 



QUAL RÁDIO VOCÊ OUVE? (de 25 a 35 anos 

      

 

RÁDIO T CAPANEMA 

 

63.5% 

 

 

RADIO TROPICAL COMUNITÁRIA 

 

6.7% 

 

 

RADIO CAPANEMA AM 

 

15.2% 

 

 

OUTRAS/NENHUMA 

 

14.6% 

 

      

      

QUAL RÁDIO VOCÊ OUVE? (classes A e B 
. 	 , 

Geral % 

RÁDIO T CAPANEMA 68.4% 

RADIO TROPICAL COMUNITÁRIA 8.5% 

RADIO CAPANEMA AM 13% 

OUTRAS/NENHUMA 10.1% 

0 O ( VO 

,,. 
P2 	 , = • 	 - 

1 	 . 
 	, 
. 	 . 	, 



OUTRAS/NENHUMA 2.4% 

QUAL RÁDIO VOCÊ OUVE? (região central 

QUAL RÁDIO VOCÊ OUVE? (classe C 

Geral 

RÁDIO T CAPANEMA 
	

68.8% 

RADIO TROPICAL COMUNITÁRIA 
	

11.4% 

RADIO CAPANEMA AM 
	

17.4% 

Geral  

RÁDIO T CAPANEMA 74.6% 

RADIO TROPICAL COMUNITÁRIA 8.7% 

RADIO CAPANEMA AM 13.4% 

OUTRAS/NENHUMA 3.3% 
, „ 	.., _ 	,.. 

100% , 



QUAL RÁDIO VOCÊ OUVE? (horários: das 07:00 as 08:00) 

Geral 
, 

o/  

RÁDIO T CAPANEMA 59.6% 

RADIO TROPICAL COMUNITÁRIA 8.7% 

RADIO CAPANEMA AM 23.4% 

OUTRAS/NENHUMA 8.3% 

® :ti .• 	, •,-- 	, 
-› 
' 	- 

., 
.,-' 

r• 

45. "•=, 
 100% 
, 	• 	k.i. ,,..,;,i,  , , 

QUAL RÁDIO VOCÊ OUVE? (horários: das 08:00 as 10:00) 

Geral % 

RÁDIO T CAPANEMA 65% 

RADIO TROPICAL COMUNITÁRIA 9.7% 

RADIO CAPANEMA AM 14% 

OUTRAS/NENHUMA 
, 	,.: 

11.3% 

.z.:-- 	—. .: 
, 	.., 

-,- 
e, ... 

100% 
... 	.I, 



RÁDIO T CAPANEMA 67.6% 

RADIO CAPANEMA AM 15.4% 

9.3% 

RADIO TROPICAL COMUNITÁRIA 7.7% 

OUTRAS/NENHUMA 

QUAL RÁDIO VOCÊ OUVE? (horários: das 12:00 as 14:00) 

QUAL RÁDIO VOCÊ OUVE? (horários: das 16:00 as 18:00) 

Geral % 

RÁDIO T CAPANEMA 64.6% 

RADIO TROPICAL COMUNITÁRIA 11.7% 

RADIO CAPANEMA AM 17.4% 

OUTRAS/NENHUMA 6.3% 
, 	. 

e à 	 *.. e~A 

 t . 	 # 	 , 	, 	,... . 	 -1/4 - 	.., 
g4 

100)/0 



QUAL RÁDIO VOCÊ OUVE? (horários: das 18:00 as 19:00) 

eral.  V 

RÁDIO T CAPANEMA 70.6% 

RADIO TROPICAL COMUNITÁRIA 7.7% 

RADIO CAPANEMA AM 16.4% 

OUTRAS/NENHUMA 5.3% 

.W-  1000/ o 

QUAL RÁDIO VOCÊ OUVE? (horários: das 19:00 as 20:00) 

Geral . % 

RÁDIO T CAPANEMA 71% 

RADIO TROPICAL COMUNITÁRIA 4.7% 

RADIO. CAPANEMA AM 7.4% 

OUTRAS/NENHUMA 16.9% 



VOXDATA PESQUISAS, ASSESSORIA, PUBLICIDADE E EVENTOS. Rua Flamboyant n'23412 Bairro Tropical —

Cascavel/Paraná  lcontato@voxdata.com.br  1 www.voxdata.com.br  1 Fone: (45) 3097-3102 



2 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 

AGLNC A 
	 (46) 3524 6794 - 

:-'111311CIDAIM- 	 adamo@adamocomunicacao.com.br  

Fornecedor: Rádio T 	 Emissão: 	 01/09/13 

AfC: 	Eliseu 	 Mês/vigência 	 Setembro 

Cliente: 	Pref. Municipal Capanema 	 AI uivo: 
	

( ) FTP 	(X) e-mail ( ) Pendrive 

01 

Peça: 

Período: 

02 

Spot 30" 

Todos os dias da semana entre 7 e 
19 horas 

Valor Unitário 	Quantidade 	Total 

R$ 9,98 	104 	R$ 1.037,92 

Valor Unitário 	Quantidade 	Total 

Peça: 
	

AVISOS - Informações Município 
	

R$ 11,98 	336 	R$ 4.025,28 

Ao longo da programação, sem 
Período: 	determinação de horário 

03 	 Valor Unitário 	Quantidade 	Total 

Peça: 	Informativo Municipal 	 R$ 99,98 	20 	R$ 1.999,60 

Ao longo da programação, sem 
Período: 	determinação de horário 

Obs: 
* FATURAR pelo líquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto-
Padrão (Remuneração da Agência — Item 1.11 das Normas-Padrão 
da, atividade Publicitárial; R$ 1.059.42 

Nome: 	ÁDAMO AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. 

Endereço: 	Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro 

CEP: 	85.601.020 

Cidade: 	Francisco Beltrão 

CNPJ.: 	05.862.801/0001-80 

Telefone: 	(46) 3524 6794 

Total 	 R$ 7.062,80 

Comissão Agência R$ 1.059,42 

Valor Liquido 	R$ 6.003,38 

Franciele Perondi Amaro 

Ádamo Agência de Publicidade 



_Ante 
AGÊNCIA 
PJBUC DAC)E 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 	(46) 
3524 6794 	- adamo@adamocomunicacao.com.br  

Fornecedor: Rádio Capanema 

A/C: 	Jussara 

Cliente: 	Pref. Municipal Capanema 

Emissão: 

Mês/vigência 

Arquivo: ( ) FTP 	(X) e-mail 

01/09/13 

Setembro 

( ) Pendrive 

01 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: Spot 30" R$ 9,98 61 R$ 608,78 

Todos os dias da semana entre 7 e 
Período: 19 horas 

)2 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: 	• AVISOS - Informações Município R$ 11,98 260 R$ 3.114,80 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

03 Valor• Unitário Quantidade Total 

Peça: Informativo Municipal R$ 99,98 4 R$ 399,92 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

Total R$ 4.123,50 

Comissão R$ 618,53 

Valor Líquido R$ 3.504,98 

Nome: 	ÁDAMO AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. 

Endereço: 	Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro 

CEP: 	85.601.020 

Cidade: 	Francisco Beltrão 
05.862.801/0001-80 

Telefone: 	(46) 3524 6794 

Franciele Perondi Amaro 

Ádarno Agéncia de Publicidade 



AGÊNCIA 
PUBLICIDADE 

O 
Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 

(46) 3524 6794 - 
adamo@adamocomunicacao.com.br  

01 Valor Unitário Quantidade Total 	I 
l 

Peça: 	iSpot 30" R$ 9,98 104 R$ 1.037,92 

Período: 
Todos os dias da semana entre 7 e 
'19 horas 

02 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: AVISOS - Informações Município R$ 11,98 336 R$ 4.025,28 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

'rota) 03 Valor Unitário Quantidade 

Peça: Informativo Municipal R$ 99,98 20 R$ 1.999,60 1  

Período: 
`Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

Obs: 
* FATURAR pelo líquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto- 
Padrão (Remuneração da Agência — Item 1.11 das Normas-Padrão 
da atividade Publicitária): R$ 1.059.42 

Total IC*7.062,80 L  

Comissão Agência R$ 1.059,42 ,. 

Valor Liquido R$ 6.003,38 

9' 2 

e 2 

CEP: 85.601.020 

SACADO: 
ÁDAMO AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. Nome: 

Endereço: Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro 

Cidade: Francisco Beltrão 

CNPJ.: 05.862.801/0001-80 

Telefone: (46) 3524 6794 

-41~ 
Franciele Perondi Amaro 

Mamo Agência de Publicidade 

Fornecedor: 

AJC: 

Rádio T 

Eliseu 

31/10/13  

OUTUBRO 

Emissão: 

Mês/vigência 

Cliente: Pref. Municipal Capanema Arquivo: ( ) FTP 	(X) e-mail ( ) Pendrive 

Solicitamos, por ordem do sacado, a execução do seguinte trabalho: 



a 	ORua 
AGÊNCIA , ' 
PUBLICIDADE 

---ve 

Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 	(46) 
3524 6794 	- adamo@adamocomunicacao.com.br  

f 
Fornecedor: Rádio Capanema Emissão: 31/10/13j 

A/C: Jussara Mês/vigência OUTUBRO 
Cliente: Pref. Municipal Capanema Arquivo: ( ) FTP 	(X) e-mail ( ) Pendrive 

Solicitamos, por ordem do sacado, a execução do seguinte trabalho: 

01 Valor Unitário Quantidadw mos Total 

Peça: Spot 30" R$ 9,98 61 R$ 608,78 

Período: 
Todos os dias da semana entre 7 e 
19 horas 

02 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: AVISOS - Informações Município R$ 11,98 260 
-IS-, 

R$ 3.114,80 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

03 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: Informativo Municipal R$ 99,98 4 
-.,t 
R$ 399,92 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

Total R$ 4.123,50 

Comissão R$ 618,53 -- 

Valor Liquido e 3.504,98 ,- 

SACADO: 

Nome: ÁDAMO AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. 

Endereço: Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro 

CEP: 85.601.020 

Cidade: Francisco Beltrão 

CNPJ.: 05.862.801/0001-80 

Telefone: (46) 3524 6794 

w a.  

Franciele Perondi Amaro 

Mamo Agência de Publicidade 

-444 rt  



Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 

AGÊNCIA _ 
	 (4e) 3524 6794 - 

PUBLICIDADE 
	

adamo@adamocomunicacao.com.br  

Rádio T  Emissão: 29/11/1W Fornecedor: 

Eliseu 

Cliente: Pref. Municipal Capanema 

Mês/vigência 	 NOVEMBRO  

Arquivo: 	( ) FTP 	(X) e-mail ( ) Pendrivei 
s.  

A/C: 

Mn. 	ri, .2ztg.77-!rfz-; 

01 	 ! 	• 
Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: ,Spot 30" 	 R$ 9,98' 104 R$ 1.037 92 ,  

Período: 
Todos os dias da semana entre 7 e 
19 horas 

02 	 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: AVISOS - Informações Município 	 R$ 11,98 336 m R$ 4.025,28 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

03 	 Valor Unitário g 	Quantidade Total 

Peça: Informativo Municipal 	 R$ 99,98 20 R$ 1.999,60 
1  

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

Obs: 
* FATURAR pelo líquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto-
Padrão (Remuneração da Agência — Item 1.11 das Normas-Padrão 
da atividade Pu 	: Rá 1.059.42 

Total R$ 7.062,80 

Comissão Agência R$ 1.05942 

Valor Líquido R$ 6.003,38 

S'sAW.,: 

Nome: :ÁDAMO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. 

Endereço: Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro 

CEP: 85.601.020 

Cidade: 1Francisco Beltrão 

CNPJ.: 05.862.801/0001-80 

Telefone: (46) 3524 6794 

Franciele Perondi Amaro 

Aclamo Agência de Publicidade 



R$ 4.123,50 Total 

R$ 618,53 Comissão 

Jé1/4'13AMO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. Nome: 
Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro Endereço: 

CNPJ.: ,05 862 801/0001-80 • • 
íTelefone: 	l(46) 3524 6794 

Franciele Perondi Amaro 

Ádamo Agência de Publicidade 

AGÊNCIA :- • 
PUBLICIDADE 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 	(46) 

3524 6794 	- adamo@adamocomunicacao.com.br  

Fornecedor: Rádio Capanema Emissão: 29/11/13ti  
A/C: 	Jussara iNOVEMBRO) Mês/vigência 

Cliente: 	jPref. Municipal Capanema Arquivo: ( ) FTP 	(X) e-mail 	( ) Pendrive 4  

í'l 

01 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: iSpot 30" R$ 9,981 61 R$ 608,78 

'Período: 	'19 
Todos os dias da semana entre 7 e 

horas 

02 	 Valor Unitário  Quantidade 
1 

Total 

Peça: AVISOS - Informações Município R$ 11,98k 260 
i 

i 	R$ 3.114,80 

Período: 
lAo longo da programação, sem 
determinação de horário 

03 Valor Unitário Quantidade Total 

t  Peça: Informativo Municipal R$ 99,981 4 R$ 399,92 

Período: 
Ao-longo da programação, sem 
determinação de horário 

Obs: 
* FATURAR pelo líquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto-
Padrão (Remuneração da Agência — Item 1.11 das Normas-Padrão dal 
atividade Publicitária): R$ 618,53 	 Valor Líquido 

SAC rt.,,,a• 

CEP: 	85.601.020 

R$ 3.504,98 

Cidade: 	Francisco Beltrão 



Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 
(46) 3524 6794 	- 

adamo@adarriocomunicacao.corn.br  
AGÊNCIA 
PUBLICIDADE 

Fornecedor: Rádio T Emissão: 26/12/13! 

AfC: QEliseu Mês/vigência DEZEMBRO 

Cliente: Pref. Municipal Capanenna Arquivo: ( ) FTP 	(X) e-mail ( ) Pendrive 

01 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: Spot 30",. R$ 9,98 104 R$ 1.037,92 

TOdos os dias- da semana entre 7 e 
Período:19 horas 	• 

j02•• ValorUnitário Quantidade Total 

Peça: AVISOS - Informações Município R$ 11,98 336 R$ 4.025,28 

Período: 
'Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

03 Valor Unitário Quantidade Total 

.Informativo Municipal 
	

R$ 99,98 ,  

Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

Obs: 
* FATURAR pelo líquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto-
Padrão (Remuneração da Agência — Item 1.11 das Normas-Padrão 
da, atividade Publicitária) ̂ R$1._059,42_,_....  

20 R$ 1.999,60 

R$ 7.062,80 Total 

Comissão Agência R$ 1.059,42 

Valor Líquido R$ 6.003,38 

'Peça: 

Período: 

-1,,- 	
kliAMCo AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. 

Endereço: 
	Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro 

CEP: 	85.601.020 

Cidade: 	Francisco Beltrão 

CNPJ.: 	05.862.801/0001-80 

Telefone: 	(46) 3524 6794 

 

Franciele Perondi Amaro 

 

Ádarne Aclência de Pubicid,ade 



AGENCIA 
PUBLICIDADE 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 	(46) 

3524 6794 	- adamo@adamocomunicacao.com.br  

Fornecedor: :Rádio Capanema Emissão: 26/12/13 

A/C: 	Jussara 	 Mês/vigência DEZEMBRO 

Cliente: 	iPref. Municipal Capanema 	 Arquivo: ( ) FTP 	(X) ( ) Pendrive 

01 	 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: 	Spot 30" R$ 9,98 61 R$ 608,78 

Todos os dias da semana entre 7 e 
Período: 	19 horas 

02 

Peça: 	AVISOS - Informações Município 

._.. 	., 
Ao longo da programação, sem 

Período: 	determinação de horário 

03 

Peça: 	Informativo Municipal 

Ao longo da programação, sem 
Período: 	determinação de horário 

Valor Unitário 

R$ 11,98 

Valor Unitário 

R$ 99,98 

Desconto- 
Normas-Padrão da 

Quantidade 

260 

Quantidade 

4 

Total 

Comissão 

Valor Liquido 

Total 

R$ 3.114,80 

Total 

R$ 399,92 

R$ 4.123,50 

R$ 618,53 

R$ 3.504,98 

Obs: 
* FATURAR pelo líquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência 
Padrão (Remuneração da Agência — Item 1.11 das 
atividade Publicitária): R$ 618,53 

Nome: 	ÁDAMO AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. 

Endereço: 	Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro 

CEP: 	85.601.020 

Cidade: 	Francisco Beltrão 

C tçl 	 05.862.801/0001-80 

Telefone: 	(46) 3524 6794 

 

Franciele Perondi Amaro 

 

 

Aciarnc Agência de Publicidade 

 



Fornecedor ,Rádio T Emissão: 

A/C: Eliseu Mês/vigência 

Cliente: Pref. Municipal Capanema 	 Arquivo: ( ) FTP 	(X) e-mail 

TMASOY'e é.' g 

'01 	 Valor Unitário Quantidade 

Peça: Spot 30" R$ 9,981 104 

Período: 
'Todos os dias da semana entre 7 e 
19 horas 

02 	 Valor Unitário 	Quantidade 

Peça: AVISOS - Informações Município 	 R$ 11,98 336 

1Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

03 	 Valor Unitário Quantidade 

Peça: Informativo Municipal 	 R$ 99,98 	20 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

30/01/14 

JANEIRO 

( ) Pendrivei 

Total 

R$ 1.037,92 

Total 

R$ 4.025,28 

Total 

R$ 1.999,60 

`SACADO: 

Nome: 	ÁDAMO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. 
i 

Endereço: Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro r 

CEP: 85.601.020 

Cidade: Francisco Beltrão 

CNPJ.: 05.862.801/0001-80 

Telefone: (46) 3524 6794 

Franciele Perondi Amaro 

Marno Agência de Publicidade 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 

AGENCIA 
	 (46) 3524 6794 - 

PUBLICIDADE 
	

adamo@adamocomunicacao.com.br  

Obs: 
* FATURAR pelo líquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto-
Padrão (Remuneração da Agência — Item 1.11 das Normas-Padrão 
da atividade Pu I 	- RS 1.059.42 

1Total 	 R$ 7.062,80 

Comissão Agenciar R$ 1.059,42 

Valor Líquido 
	

R$ 6.003,38 



damo 
AGENCIA :., 
PUBLICIDADE 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 	(46) 
3524 6794 	- adamo@adamocomunicacao.com.br  

Fornecedor: 9Rádio Capanema Emissão: 30/01/14; 

AIC: Jussara Mês/vigência JANEIRO 

Cliente: ' f Pref. Municipal Capanema Arquivo: ( ) FTP 	(X) e-mail 	( ) Pendrive 

SC2C:21-2,MCS ,',Z-Zr ,C,?..tarn da azz .., al a:,',Iseuz,Ez r2 ,..,,-,,, '' 	a trs±sarnz: 

01 Valor Unitário 	i Quantidade 	r 	Total 

Peça: Spot 30" R$ 9,98, 61 	 R$ 608,78 

Período: 
Todos os dias da semana entre 7 e 
'19 horas 

•, 

02 Valor Unitário Quantidade 	P 	Total 

Peça: AVISOS - Informações Município R$ 11,981 260 	R$ 3.114,80 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
4determinação de horário 

03 Valor Unitário Quantidade 	º 	Total 

Peça: Informativo Municipal R$ 99,98 4 	 R$ 399,92 

,Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

Obs: 	 ¡Total 
* FATURAR pelo líquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto- 	Comissão 

Padrão (Remuneração da Agência - Item 1.11 das Normas-Padrão da 

R$ 4.123,50 

R$ 618,53 

atividade Publicitária): R$ 618,53 	 , II CUME 16.1145A IN",  
O 

SACADO: 
Nome: ÁDAMO AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. 

'Endereço: Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro 

CEP: 85.601.020 

Cidade: Francisco Beltrão 

CNPJ.: 05.862.801/0001-80 

Telefone: (46) 3524 6794 

Franciele Perondi Amaro 

Aclamo Agência de Publicidade 



álamo 
AGENCIA DE 
PUBLICIDADE 

Rua Vereador Romeu Lauro Weriang, 675, sala 03 
(46) 3524 6794 - 

adamoeadamocomunicacao_com.br 

Fornecedor: Rádio T Emissão: 05103/14 
AIC: Eliseu Mês/vigência FEVEREIRO 

Cliente: Pref. Municipal Capanema Arquivo: ( ) FTP 	(X) e-mail 	( ) Pendrive 

Solicitamos, por ordem do sacado, a execução do seguinte trabalho: 

01 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: Spot 30" R$ 9,98 185 R$ 1.846,30 

Período: 
Todos os dias da semana entre 7 e 
19 horas 

02 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: AVISOS - Informações Município R$ 11,98 400 R$ 4.792,00 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

03 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: Informativo Municipal R$ 99,98 16 R$ 1.599,68 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

Obs: 
* FATURAR pelo líquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto- 
Padrão (Remuneração da Agência —Item 1.11 das Normas-Padrão 
da atividade Publicitária): R$ 1.235.7 

Total R$ 8.237,98 

Comissão Agência R$ 1.235,70 

Valor Líquido R$ 7.00228 

'SACADO: 
ne: ÁDAMO AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. 

Endereço: Rua Romeu Lauro Werlang 675_ SI 3 Centro 

CEP: 85.601.020 

Cidade: Francisco Beltrão 
CNPJ.: 05.862.801/0001-80 

Telefone: (46) 3524 6794 

Franciele Perondi Amaro 

Marno Agência de Publicidade A166060361p!OVO que o material 
foi recebido dou ca serviços foram 

pratadas, conforme aalicitado. 

exo  1  13 i iq 

 

 

Gski 1.Renner Casara 
• 5424/2013 

Municipal 4e Finanças 



Údamo 
AGÊNCIA DE 
PUBLICIDADE 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 	(46) 

3524 6794 	- adamo@adamocomunicacao.com.br  

Fornecedor: Rádio Capanema Emissão: 05/03/14 

A/C: Jussara Mês/vigência FEVEREIRO 

Cliente: Pref. Municipal Caparem Arquivo: ( ) FTP 	(X) e-mail 	( ) Pendrive 

Solicitamos, por ordem do sacado, a execução do seguinte trabalho: 

01 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: Spot 30" R$ 9,98 150 R$ 1.497,00 

Período: 
Todos os dias da semana entre 7 e 
19 horas 

_ Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: AVISOS - Informações Município R$ 11,98 300 R$ 3.594,00 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

03 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: Informativo Municipal R$ 99,98 8 R$ 799,84 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

Obs: 
* 

Total R$ 5.890,84 ,Y 
FATURAR pelo líquido. 

* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto- Comissão R$ 883,63 

Padrão (Remuneração da Agência — Item til das Normas-Padrão da 
-lividade Publicitária): R$ 883,63 Valor Liquido R$ 5.007,21 L, 

,,ACADO: 

Nome: MAMO AGÊNCIA DE PUBUCIDADE LTDA-ME_ 

Endereço: Rua Romeu Lauro Werlang 675_ SI 3 Centro 

CEP: 85.601.020 

Cidade: Francisco Beltrão 

CNPJ.: 05.862.801/0001-80 

Telefone: (46) 3524 6794 

Franciele Perondi Amaro 

Ádamo Agência de Publicidade 
Atesto e commvo que o material 
foi recebido e/ou o serviços forsol 

pregaos, conforme solicitado. 

Smr.,ff4:4": 

Router Cinaril  
5424/2013 

¡doa". ..Se Finança!: 



Ádarno Agência de Publicidade 

Franciele Perondi Amaro 
Atesto e comprovo que o material 
foi recebido e/ou os serviços foram 

prestados, conforme solicitado. 

ler' 	
1 

arlise Renner Casara 

Secre
DOJ. 5424/2013 

ta Municipal de Finanças 

o 
AGENCIA DE 
PUBLICIDADE 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 
(46) 3524 6794 - adamo@adamocomunicacao.com.br  

Fornecedor: Rádio T ! 	Emissão: 
4 

28/03/14 

A/C: Eliseu Mês/vigência MARÇO, 

Cliente: Pref. Municipal Capanema Arquivo: ( ) FTP 	(X) e-mail 	( ) Pendrive 

01 Valor Unitário 	Quantidade Total 

Peça: Spot 30" R$ 9,98 	185 	1 R$ 1.846,30 

Período: 
Todos os dias da semana entre 7 e 
19 horas 

02 Valor Unitário Quantidade 	Total 	' 

Peça 'AVISOS - Informações Município R$ 11,98, 400 	R$ 4.792,00 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

03 Valor Unitãrio Quantidade Total 

Peça Informativo Municipal R$ 99,98 	16 jR$ 1.599,68 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

Obs: 
* FATURAR pelo líquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto- 
Padrão (Remuneração da Agência — Item 1.11 das Normas-Padrão 
da atividade Publicitária): R$ 1.235.7 

Total 1 R$ 8.237,98 

Comissão Agência R$ 1.235,70 

Valor Liquido 	R$ 7.002,28 _, 
 

SACAI;C: 

3me: ÁDAMO AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. 

.'"Ëndereço: Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro 

CEP: 85.601.020 

Cidade: Francisco Beltrão 

CNPJ.: 05.862.801/0001-80 

Telefone: (46) 3524 6794 



CNPJ.: 
Telefone: 

2....C:L....,.:t. 
' 	

.... 
AGÉNCIA, i: 
PUBLCIDADE 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 	(46) 
3524 6794 	- adamo@adamocomunicacao.com.br  

Fornecedor: Rádio Capanema 	 Emissão: 28/03/14r 

A/C: Jussara 	 Meeshrigência MARÇO 

Cliente: Pref. Municipal Capanema 	 Arquivo: 	• ( ) FTP 	(X) e-mail 	( ) Pendrive 

2.:::!:;!tz:::_,à-,, i..,.. 	zrz,2.z; z::::: 	-- 	..... ,„, 	- 	... 	,z;:.:!:-..::::. ." 	'-s,'-';z: 

01 
r 

Valor Unitário 	Quantidade Total 

Peça 	Spot 30" R$ 9,98 	150 1 	R$ 1.497,00 

Todos os dias da semana entre 7 e 
Período: 	19 horas 

Valor Unitário 	Quantidade 	Total 

Peça: AVISOS - Informações Município R$ 11,98 	300 R$ 3.594,00 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

Valor Unitário Quantidade 	Total 

P Informativo Municipal R$ 99,981  8 R$ 799,84 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

Obs: 
* FATURAR pelo líquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto-
Padrão (Remuneração da Agência — Item 1.11 das Normas-Padrão da 
atividade Publicitária): R$ 883,63 

Total R$ 5.890,84 

Comissão R$ 883,63 

Valor Líquido 	R$ 5.007,21 

ADAMO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. 

Endereço: 
	

Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro 

85.601.020 

Francisco Beltrão 
05.862.801/0001-80 

(46) 3524 6794 

Franciele Perondi Amaro 

Nome: 

CEP: 

Cidade: 

Mamo Agência de Publicidade Atesto e comiam que o material 
foi recebido e/ou os ardosa foram 

Prestffdos, caio= solicitsda 

i  1  9 

 cgr Gekikià " Renner 
secjegatte.:. 5424/2013 

Aftsrei~ *Finanças 



"DAM() AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME Nome: 

Endereço: Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro 

CEP: 	85.601.020 

Cidade: 	Francisco Beltrão 

CNPJ.: 	05.862.801/0001-80 

Mamo Agência de Publicidade 

Atesto e comprovo que o Ingrid 

foi tecebido dou os 
stsiços forno 

prestados, 
conforme solicitado. 

ise Remei' Casal°  
542412013  

MuniciPaí de  Fina" 

LIO 
AGENCIA 
PUBLICIDADE 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 	(46) 

3524 6794 - adamoepadamocomunicacao.com.br  

Fornecedor: Rádio Capanema 	 Emissão: 30/04/141 

A/C: Jussara 	 Mês/vigência ABRIL 

Cliente: Pref. Municipal Capanema 	 Arquivo: 	( ) FI-13 	(X) e-mail 	( ) Pendrive 

:,:.;:::..;:i 	..: 	,aves Z.JC::;,:... ...— ... 	e... 	:,..I Sn.l.::,,..;;IC.. 	— ....:,-,—..: 	..7, 	m.r. 	.: 

01 • Valor Unitário Quantidade 	Total 

Peça: 	Spot 30" R$ 9,98 150 	R$ 1.497,00 

Todos os dias da semana entre 7 e 
Período: 	19 horas 

Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: AVISOS - Informações Município R$ 11,98 295 R$ 3.534,10 

Ao longo da programação, sem 
Período: 	determinação de horário 

03 	 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: Informativo Municipal 	 R$ 99,98 8 R$ 799,84 

Período: 
Ao longo da programação, se 
determinação de horário 

Obs: 
* FATURAR pelo liquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto-
Padrão (Remuneração da Agência — Item 1.11 das Normas-Padrão da 
atividade Publicitária): R$ 874,64 

Total R$ 5.830,94 - 

Comissão R$ 874,64 

Valor Liquido R$ 4.956,30 

1Telefone: 	(46) 3524 6794 

Franciele Perondi Amaro 



ADAMO AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. Nome: 
Endereço: 

CEP: 
Cidade: 

CNPJ.: 
Telefone: 

Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro 

85.601.020 
Francisco Beltrão 
05.862.801/0001-80 

(46) 3524 6794 

 Renner Casaril 
De,:. 542412013 

Secnrtána Municipal de FinançaS 

0,1  

• 
adue 

mmo 
AGENCIA DE 
PUBLICIDADE 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 
(46) 3524 6794 - adamo©adamocomunicacao.com.br  

Fornecedor: Rádio T Emissão: 30/04/14 

A/C: 'Eliseu Mês/vigência p. 9.»,,,i2.. 	MARÇO 
Cliente: Pref. Municipal Capanema 1 	Arquivo: ( ) FTP 	(X) e-mail 	( ) Pendrive: 

01 Valor Unitário Quantidade Total 

'Peça: Spot 30" R$ 9,98 185 R$ 1.846,30 

Período: 
Todos os dias da semana entre 7 e 
19 horas 

02 Valor Unitário Quantidade 	Total 

Peça: AVISOS - Informações Município R$11,98 395 	1 R$ 4.732,10 

Ao longo da programação, sem 
Período: 	determinação de horário 

03 Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: Informativo Municipal R$ 99,98 16 i R$ 1.599,68 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

Obs: 
* FATURAR pelo liquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto- 
Padrão (Remuneração da Agência — Item 1.11 das Normas -Padrão 
da atividade Publicitária): RS 1-226.71 

Total R$ 8.178,08 J, 

Comissão Agência R$ 1.226,71 

Valor Liquido  R$ 6.951,37 

Franciele Perondi Amaro 

Mamo Agência de Publicidade 

Mesto e comprovo que o material 

foi recebido e/OU serviços foram 

prestadoS , conforme solicitado. 



Nome: 'ADAMO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. 

Endereço: Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro 

CEP: 85.601.020 

idade: Francisco Beltrão 

CNPJ.: 05.862.801/0001-80 

Franciele Perondi Amaro 

Marno Agência de Publicidade 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 
(46) 3524 6794 	- 

adamo@adamocomunicacao.com.br  
AGÊNCIA '") 
PUBLICIDADE 

Fornecedor: ( Rádio T Emissão: 	 14/07/14 
A/C: Eliseu Mês/vigência JUNHO 

Cliente: Pref. Municipal Capanema Arquivo: ( ) FTP 	(X) e-mail 	( ) Pendrive 

SeNzKr2.,mos, por ardem 	 segujnts f:r2t,s,  

01 	 Valor Unitário Quantidade Total 

Peca: Spot 30" 	 R$ 9,98 185 R$ 1.846,30 

Período: 
Todos os dias da semana entre 7 e 
19 horas 

02 	 Valor Unitário 	Quantidade 	E, 	Total 

Peça: AVISOS - informações Município R$ 11,988 	395 R$ 4.732,10 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

03 	 Valor Unitári Quantidade Total 

Peça: Informativo Municipal 	 R$ 99,98 16 R$ 1.599,68 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

Obs: 
* FATURAR pelo líquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto-
Padrão (Remuneração da Agência — item 1.11 das Normas-Padrão 

Total 	 R$ 8.178,08 

Comissão Agência 	R$ 1.226,71 

Valor Líquido 	R$ 6.951,37 f da atividadelublicitária): RS 1.226J1 
SACADO: 

Telefone: 	(46) 3524 6794 



.r.uernarr. 

ãtte""li, :..„ Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 675, sala 03 	(46) 
3524 6794 	- adamo@adamocomunicacao.com.br  AGÈNICIA 

PUBLICIDADE 

Fornecedor: Rádio Capanema Emissão: 14/07/14 

AIC: Jussara Mês/vigência  
JUNHO 

Cliente: Pref. Municipal Capanema Arquivo: ( ) FTP 	(X) e-mail 	( ) Pendrivel 

SoHrjtamos 	er orem 	mw6..:de 	 e sez-_ 	.. 	eihe: 

01 	 É 	Valor Unitário Quantidade Total 

Peça: Spot 30" R$ 9,98 150 R$ 1.497,00 

Período: 
Todos os dias da semana entre 7 e 

19 horas 
I 

02 Valor Unitário Quantidade 	Total 

Peça: 	AVISOS - Informações Município 	j R$11,98 295 	1 	R$ 3.534,10 

Ao longo da programação, sem 
Período: 	determinação de horário 

03 Valor Unitário LL 	Quantidade 	Total 

Peça: Informativo Municipal R$ 99,98' 	8 	I 	R$ 799,84 

Período: 
Ao longo da programação, sem 
determinação de horário 

Obs: !Total 
* FATURAR pelo liquido. 
* Deverá constar na NF a descrição: Valor referência Desconto- 
Padrão (Remuneração da Agência — Item 1.11 das Normas-Padrão da 
atividade Publicitária): R$ 874,64 

R$ 5.830,94 

Comissão 	 R$ 874,64 

Valor LíquidoR$ 4.956,30 	-' 

SACADO: 

Nome: ADAMO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA-ME. 

Endereço: 'Rua Romeu Lauro Werlang 675. SI 3 Centro 

CEP: 85.601.020 

Cidade: Francisco Beltrão 	 l 

CNPJ.: 05.862.801/0001-80 

Telefone: (46) 3524 6794 

Franciele Perondi Amaro 

Aclamo Agência de Publicidade 



Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

P 

PREGA° PRESENCIAL: 058 
	

CAPANEMA, 17/10/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 058 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 	DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 058 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lind mir Maria de Lara Denardrri 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



éomá Wàlter 
Cont. QRC: PR-046483/O-2 

CPF: 723.903.959-53 

Prefeitura illunícipaC cre 
Capanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 058 
	

CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 058 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 058 expedido por Vossa Senhoria em, 
17/10/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 380 05.001.04.122.0402.02023 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Administração, 

mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 08/01/2014, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO,  sob o regime de  

empreitada por preço UNITÁRIO,  objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA 

ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA 

DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE 

PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE, conforme as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. O Procedimento licitatório observará 

integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do 

Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2.A licitação será subdivida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu 

interesse. 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 30/10/2014, com início às 14h0Omin., no Departamento de 

Licitação daPrefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Anexo III- modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV — modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX—proposta de preços; 

• Anexo X — protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 9biunícípaC de  
Capanema 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1- O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

RÁDIO AM E FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E 

RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE 

CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE 

INTERESSE DA COMUNIDADE, conforme especificações constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por LOTE,  bem como apresentar o preço 
unitário dos serviços. 

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 

12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 

4.1- A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 415.200,00 (quatrocentos e 

quinze mil e duzentos reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de 

Referência. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 380 05.001.04.122.0402.02023 000 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria de Administração. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 
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5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 
6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 
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6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
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legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
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poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 058/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 058/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 

(uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 058/2014 

SESSÃO EM 30/10/2014, ÀS 14HOOMIN. 

10.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
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11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do serviço. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

11.2.1.Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as parcelas 

relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;  

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
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13.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por LOTE. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidadede multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O critério de julgamento será o de menor preço por lote. 

14.2.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.5. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce.pr. gov.britcepr/municip al/ail/ConsultarImp e didosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 
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d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha lida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 
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15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 
apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À REGULARIDADE TÉCNICA: 

a)Contrato de concessão ou permissão celebrado com o Ministério das 

Comunicações; 

b) Aprovação dos locais de instalação e dos equipamentos de instalação; e 

c) Autorização do uso da radiofrequência associada ao serviço emitida pela Agência 

Nacional de Telecomunicações — ANATEL. 

15.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital —

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
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15.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de desclassificarão  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 
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razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 
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bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 

disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do 

parágrafo 4°, do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

22.1.1.As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

22.1.2.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 
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Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e 

irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços imediatamente mediante solicitação 

da Secretaria Municipal de Administração, após elaboração do material a ser divulgado 

pela Assessoria de Imprensa, por meio de requerimento; 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do tipo de matérias a serem divulgadas; 

b) Horário de divulgação das matérias; 

e) Quantidade das matérias a serem divulgadas por dia; 

d) CD-ROM ou Pen-Drive com arquivos digitais das matérias a serem divulgadas; 

e) Assinatura do Assessor de Imprensa do Município de Capanema — PR. 
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24.2.1. O requerimento, juntamente com os arquivos digitais, será entregue 

àCONTRATADApelo Assessor de Imprensa, após a autorização do Departamento de 

Compras do Município. 

24.3. A Radiofrequência da CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, abranger todo o 

Município de Capanema — PR, tanto na área Rural como Urbana. 

24.4. Os serviços deverão ser prestados em sede própria da CONTRATADA, sendo que 

esta deverá executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura 

acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

24.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

24.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no requerimento apresentado pela Assessoria de Imprensa; 

25.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais que não esteiam atendendo as expectativas da 

municipalidade;  

25.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da divulgação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

25.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  

25.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  
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25.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administrarão.  

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

26.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 . Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 

28. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

28.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 

fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

verificação dos serviços executados, para fins de recebimento. 

28.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente  

e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a 

quantidade de matérias divulgadas, separadamente pelo tipo de cada uma, bem como os 

requerimentos, conforme item 24.3 deste edital.  

28.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados 

adequadamente e a entrega da documentação mencionada acima, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

28.4. A CONTRATADA fica obrigada a prestar novamente os serviços, às suas 

expensas, no todo ou em parte, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

28.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 28.1 não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
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no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

28.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos  

serviços, nos termos do item 28 e ss. deste edital. 

29.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 
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29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

i! Cometer fraude fiscal; 
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g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na prestação dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

DA subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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00 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

5) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente par 

justificar tal conduta. 
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32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8-  Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

34.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

34.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

34.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 
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mir Maria de ara Denar --- 
Prefeita Municipal 

Lind 

Prefeitura Municípal de 
Capanema 

34.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

34.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

34.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

34.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 

Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

35. DO FORO 

35.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

abriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/ 	, cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	,....de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE,  NO 

INICIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 

sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

• HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPel, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em 

caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for 

o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, __. de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

— HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° _/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE,  NO ,••::7  

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	  emitido pela SSP/_, e 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA" Documento não desdassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ar 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

058/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO 

AM E FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS 

INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA 

COMUNIDADE, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar prestação dos serviços 

com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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ITEM N° PREGO UNITÁRIO: R$ 

CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 
2° 

3° 

4° 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTACÃO DOS SERVICOS  

3.1- O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme requerimento elaborado pela Assessoria de Imprensa. 

3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUGÃO DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços imediatamente mediante solicitação da 

Secretaria Municipal de Administração, após elaboração do material a ser divulgado pela 

Assessoria de Imprensa, por meio de requerimento; 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do tipo de matérias a serem divulgadas; 

b) Horário de divulgação das matérias; 

c) Quantidade das matérias a serem divulgadas por dia; 

d) CD-ROM ou Pen-Drive com arquivos digitais das matérias a serem divulgadas; 

e) Assinatura do Assessor de Imprensa do Município de Capanema — PR. 

4.2.1. O requerimento, juntamente com os arquivos digitais, será entregue à 

CONTRATADA pelo Assessor de Imprensa, após a autorização do Departamento de 

Compras do Município. 

4.3. A Radiofrequência da CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, abranger todo o 

Município de Capanema — PR, tanto na área Rural como Urbana. 
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4.4. Os serviços deverão ser prestados em sede própria da CONTRATADA, sendo que 

esta deverá executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura 

acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
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5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 380 05.001.04.122.0402.02023 000 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  
PREÇOS  

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
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revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia no atraso da prestação dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1-Os bens serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA. DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 058/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 058/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

	

Capanema, 	de 	de 2014. 

	

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Prefeita Municipal 
	

Detentora da Ata 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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Cordialmente, 

/lel Felipe Cipriani 

Prefeitura illunicipaC de 
Cayanema 

PREGA() PRESENCIAL: 058 
	

CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 058 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 058, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 141 /2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 58/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E 
FM. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para contratação de rádio AM e FM, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência, os orçamentos das rádios locais; 

pesquisa de audiência; relatório de veiculações em rádios referentes à 

licitação anterior; Anexo II- modelo de declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração para 

credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de fato 

impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V - modelo de 

declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI - modelo 

de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; Anexo VII -

modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; Anexo VIII 

- minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta de preços; Anexo 

X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
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legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 
sua execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 
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"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 
2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
jAcórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
ÇAcórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do serviço pretendido pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais dos serviços, 

objeto da licitação, infere-se que este pode ser considerado como serviços 

comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

n2  8.666, de 1993: 
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Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

( • •) 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n° 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 
art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende de 

maneira insuficiente aos requisitos legais, pois por um lado fornece 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

subsídios claros e suficientes para que os licitantes elaborem as suas 

propostas, todavia, por outro, não justifica adequadamente a quantidade a 

ser licitada, haja vista o montante desmotivado de "spots" e "avisos" a ser 
licitado. 

Assim, impende-se registrar que todas as aquisições e 

contratações devem ser justificadas de maneira a identificar a destinação do 

objeto licitado, e, no presente caso não há uma justificativa plausível para 

prever a quantidade de 4.800 spots, 5.760 avisos e 480 informativos para 

um período de 12 meses, bem como, não consta na justificativa apresentada 

as razões pelas quais há a necessidade de contratar mais de um veículo de 

comunicação para dar publicidade aos atos da Administração Municipal, 

justificativa esta imprescindível para a contratação de duas empresas de 

radiodifusão. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que o fornecimento será conforme as necessidades da 

municipalidade, acertadamente fora previsto que os serviços serão 
precedidos pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 
interessada, constando as informações necessárias que a 
municipalidade deverá fornecer à Contratada, documento este que é 
condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a 
prestar os serviços, requerimento este que deverá ser anexado ao 

processo licitatório. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Diário Oficial dos Municípios 
	do Sudoeste do Paraná—DIOEMS 	

Sexta-Feira, 17 de Outubro de 2014 	 Instituído pela Rpe -1,-ão 001 de 04 de Ciro de 2011 Ano IIÍ — Edição N° 9707 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n° 058/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM 
VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -
Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal 
de expediente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani-Pregoeiro 

,:oOl'f3017; 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 17/10/2014. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://amsop.dioems.com.br  
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Procuradoria Municipal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 
8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que sanadas as irregularidades 

apontadas no corpo deste parecer, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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ir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 058 
	

CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 058 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM VEICULAÇÃO 
MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE, nos termos da Lei n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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riel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura Munic.ipar de 
Ca_panema 

AVISO DE LICITAÇAO N° 058 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E 
FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS 
INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA 
COMUNIDADE. 

Sessão de entrega de envelopes: 30/10/2014 até às 14:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 30/10/2014 às 14:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 	 Página:1 

Pregão 58/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	FM 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	"SPOTS" DE 30 SEGUNDOS PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO 4.800,00 UN 9,00 0,00 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, NA PROGRAMAÇÃO EM HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 19:00 
HORAS, DE SEGUNDA A SÁBADO 

002 	"AVISOS" COM INFORMAÇÕES AOS MUNÍCIPES COM TEMPO INDETERMINADO, 5.760,00 UN 15,00 0,90 

PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

003 	INFORMATIVO MUNICIPAL DIÁRIO DE 10 MINUTOS, PRODUZIDOS PELA 480,00 UN 162,50 0,00 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	002 	AM 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	"SPOTS" DE 30 SEGUNDOS PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO 4.800,00 UN 9,00 0,00 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, NA PROGRAMAÇÃO EM HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 19:00 
HORAS, DE SEGUNDA A SÁBADO 

002 	"AVISOS" COM INFORMAÇÕES AOS MUNÍCIPES COM TEMPO INDETERMINADO, 5.760,00 UN 15,00 0,00 

PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

003 	INFORMATIVO MUNICIPAL DIÁRIO DE 10 MINUTOS, PRODUZIDOS PELA 480,00 UN 162,50 0,00 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.37 	 16/10/201417:29:50 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 058/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E 
FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE 
CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Informações Gerais 

Município .CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

Ano* 2014 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade 58 

Número edital/processo" 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM 

VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSI 	LI UCIONAIS E 

VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230380339039 

Preço máximo/Referência de preço '" 415.200,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 17/10/2014 

Data da Abertura das Propostas 30/10/2014 

Confirmar 

17/10/2014 	 Mural de Licitações Municipais 

TCE P# 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Lapaa) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



06 
Prefeitura MunicipaC de 

Capanema 
to TERMO ADITIVO ao Contrato no 251/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, 	doravante 	designado 	CONTRATANTE, 	e 	de 	outro 	lado 	a 	empresa 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa juridica 
de direito privado, R LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o no 06.194.440/0001-03, neste ato por seu 
representante legal, ROMANO ANTONIO POSSATO CPF:196.017.609-97 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão n° 064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 064/2013, entre as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido á necessidade de aquisição, fica 
acrescido 25% da quantidade inicial dos Itens do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ODONTOMEDI - PROD. ODONT. E HOSPIT. LTDA 
LINDAMIR MARIA DR LARA DENARDIN 	ROMANO ANTONIO POSSATO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

rt 

Prefeitura MunicipaC ck 
Capanema 

1.e TERMO ADITIVO ao Contrato no 252/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa QUIMIOLAB COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado e empresa QUIMIOLAB 
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, R URUGUAI, 266-D SAIA 01 - CEP: 89802500 • BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o no 85.345.528/0001-55, neste ato por seu representante legal, 
ADEMAR 	SANDRINI 	CPF:624.467.389-15 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeites as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 	Pregão n° 
064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade de aquisição, fica 
acrescido 25% de quantidade iniciai dos Itens do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	QUIMIOLAB COM. E IMP. DE PROD. DE LAB. LTDA - EPP 
tImDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	ADEMAR SANDRINI 

!UNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura niunicipaC de 
Capanema 

3.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 002/2014, que entre 8 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado e empresa MICEMETAL 
MULLER 	INDUSTRIA 	E 	COMERCIO 	LTDA, 	pessoa juridica 	de direito 	privado, 	R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 02 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Inscrita no CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTÓNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 058/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/2014, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Convite 	n.o 	058/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato no 002/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 2° 
aditivo do contrato, devido à necessidade de finalizado do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vire de Igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	WO ANTÓNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeintra Mor,..-pai de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL If 056/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 056/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema - Paraná- Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  057/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos tenros a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial nn  057/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prelitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema - Paraná - Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 05812014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 058/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E 
FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO DE 
CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 059/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial tf 059/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÂO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dá 31 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanetna-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

„.  l Prefeitura ilunicipaCcie 
'J , 	Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 208/2014 

Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CARLOS ROBERTO TEIXEIRA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 12.580,00 (Doze Mil, Quinhentos e Oitenta Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

• '',15 

Prefeitura Yunki.paf á K 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 209/2014 
Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	EXAME IABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA • ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 39.349,94 (Trinta e Nove Mil, Trezentos e Quarenta e Nove Reais e 
Noventa e Quatro Centavos). 

Lind ruir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunícipai á 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 210/2014 
Pregão Presencial Na 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 14.169,86 (Quatorze Mil, Cento e Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Seis 
Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

- 	r 	Prefeitura YunicipaC de 
i 	Ca.panenta 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 207/2014 

Pregão Presencial N0  048/2014 

Data da Assinatura: 15/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	OX-AIR GASES LTDA - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 60,150,00 (Sessenta Mil, Cento e Cinqüenta Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 



AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL" N°  0860014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 27270007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8566/93, suas Ate-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, lerá realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 0862014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de alimento para dieta com restrição nutricional (metabólico). 
DATA DA ABERTURA: 30 de outubro de 2014 - ás 0300 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Verê 
DECRETO N° 266/2014 

16/10/2014 
SUMULA: Demite servidor do quadro de Efetivos e dá outras providências. 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERÁ - ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
DECRETA 

Considerando: 
I) A Podaria 006/2014, de 19 de junho de 2014, instituiu Processo Adminis-

trativo Processante, em conseqüência de relato de abandono/ ausência no local de 
trabalho por mais de 30 das consecutivos; 

II) A comissão nomeada pela portaria acima citada, em seus trabalhos e pro- 
vas juntadas concluiu que a servidora ora mencionada não compareceu ao seu local 
de trabalho por mais de 30 dias consecutivos; 

III) A defesa prévia e final apresentada pela servidora não trouxe fatos concre-
tos para a sua ausência em local de trabalho lhe designado; 

IV) O Relatório Final da Comissão e as conclusões apresentadas; 
Art. 1° - Fica demitida a Sra. Cassilda da Costa Orben, portadora do RG n° 

5.810.138-9 SSP/PR e CPF n° 034.449.569-83, ocupante do cargo de Professora na 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Veria 

Art. 2°- Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir 
de 16 de Outubro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Verê, 16 de Outubro de 2014. 

ema norenaere  
enleke 

PORTARIA lir 018/2014 
15/09/2014 

SÚMULA: Designa Servidor Público Municipal para responder pela Agência de Cor-
reios Comunitário, e dá outras providências. 

ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO DE VERÁ - ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

RESOLVE 
Art. 1° - Designa o servidor Marcos Stempkowski, portadora do RG n° 7.062.203-3 

e CPF 029.532.969-64, para responder pela Agência de Correios Comunitário de 
Sede Progresso. 

Parágrafo único - a nomeação referida no caput deste artigo, não ocasionará qual-
quer Ônus ao Município, sendo considerado prestação de serviço de relevante inte-
resse público. 

AP 2°  -Apresente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Verá, 15 de outubro de 2014. 

AMO Ca rim~ntW 
enfeito reunimi 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°1692014 
O Municiara de São Jorge D'Oeste-PR, avisa aos interessados que fará realizar no 

dia 29/10/2014 até as 08h3Omin, a abertura da licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, tipo Menor Preço Por lote que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS MECÂNICOS 
PÁRA OS 651905 ESCOLAR DA FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MU-
NICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE-PR.. Data para entrega do(s) documento(s) para 
credenciamento, da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 
dos envelopes proposta e documentos de habilitação: 29/10/2014 as 08h3Omin. Lo-
cal da realização da sessão pública do pregão: Prefeitura de São Jorge D'Oeste-PR, 
situada na Av. Iguaçu, 281, centro, na cidade de São Jorge D'Oeste-PR. Edtal na 
integra: á disposição dos interessados na Divisão de Licitações, no mesmo endereço. 
Informações complementares através do telefone (46) 3534-8050 ou do sita: http:// 
wwvipmsjorge.prgov,br. São Jorge D'Oeste-PR, 16/10/2014. Gilmar Paixão - Prefei-
to. Diogo de Oliveira Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
LEI N,°084/2014 

• SÚMULA: Institui o "Programa Educação no Trânsito" na forma de Tema Transversal 
nes Escotes da Rede Pública no Município de Salto do Lontra - PR e dé outras provi-
dências. 

A Câmara Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, aprovou e eu MAURICIO 
BAÚ, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 
AP 1° - Fica Infindo o Programa Educação no Transito, ne forma de tema trans-

versal, nas Escolas da Rede Pública de Ensino no Municipio de Salto do Lontra - PR. 
Parágrafo único - O Programa Educação no Transito se destina aos alunos das Es-

colas e Colégios da Rede Pública Municipe e Estadual estabelecidos em território do 
Município de Salto do Lontra PR. 

Art. 2° -As Escolas da Rede Pública poderão, para o cumprimento desta Lei, realizar 
palestras, dinâmicas de grupos, seminários ou qualquer outra forma de explanação, 
abordando assuntos relacionados á educação, prevenção e segurança no transito. 

§1° - A Educação no Transito Independente da modalidade de sua apresentação, 
deverá ser oferecida de forma continuada nas escolas respeitando o limite máximo de 
30 (trinta) dias entre as explanações, com duração minima de 20 (vinte) minutos. 

§2°- Fica a critério da direção da Escola a escolha do responsável pela abordagem 
do tema, sendo aceito, a substituição dos professores por profissionais que estejam 
relacionados como objetivo desta Lei. 

§3° - É de livre escolho da Escola, redizer o abordagem do tema Individual ou por 
série de ensino. 

Art. 3° - Nas dependências das Escolas Municipais deverão ser afixados cartazes 
referentes ao comportamento seguro no trânsito. 

Art. 4°-A implementação do Programa nas Escolas da Rede Pública estabelecidas 
no território do Município de Salto do Lontra, não retira a autonomia pertinente a sua 
grade curricular ou projeto politica pedagógico. 

Art. 5° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Lontra'  Estado do Paraná, em 16 de 
Outubro de 2014.  

LEI N° 0852014 
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal de Salto do Lontra, a 

ceder em regime de Comodato para a Associação dos Produtores da Região de Santa 
Rita, equipamento de propriedade deste Município, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, aprovou e eu MAURI-
CIO BAÚ, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder em regime de Como-

dato Associação dos Produtores da Região de Santa Rita, com sede na Comunidade 
de Santa Rita no Município de Salto alo Lontra, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/ 
MF sob n°08.454.792/0001-86, o seguinte equipamento: a) 01(uma) Plantadora mecá-
nica: rebocada para plantio direto, mínimo de 07 (sete) linhas para soja, espaçamento 
de 45cm, distribuição de adubo com rosca sem fim, Ascos de corte, discos duplos 
desencontrados na semente e no adubo, com sulcadores com desarme automático, 
reservatório de adubo em fibra de vidro com capacidade minima de 603Kg, reserva-
tório de sementes em polielfieno com capacidade minima de 40Kg cada, transmissão 
por recambio de engrenagem para regulagem das transmissões de adubo e sementes 
manualmente sem uso de chaves, peso mínimo de 2590 Kg, limitador com balancim 
que acompanha as irregularidades do solo com regulagem de ângulo sem uso de cha-
ve, com reguagem de angulo das rodas sem uso, de propriedade deste Municipio. 

Art. 2°. AAssociação terá que cumprir o que segue, sob pena da rescisão do contra-
toe devolução do bem descrito no artigo 1°, ao Município: 

a) Guarda e conservação do equipamento. 
b) Uso do equipamento para fins agrícolas. 
c) Manter as despesas operacionais. 
d) Aprovar regimento sobre uso e custo dos serviços. 
e) Apresentar relatório das atividades desenvolvidas a cada ano. 
§ 1° - Caso a Associação resolver rescindir o contrato de Comodato, esta deverá 

comunicar ao Municipio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o qual fará vis-
toria das condições em que se encontra o bem cedido e se este estiver em condições 
normais de uso, não haverá indenização alguma, 

§ 2°  - Caso ficar comprovado que o bem cedido, estiver sem condições de uso, por 
negligência da Comodatária, esta deverá pagar ao Municipio o valor para reparo do 
equipamento. 

§ 3° - Outras obrigações poderão ser impostas a Comodatária por ocasião da lavra-
tura do contrato de comodato. 

AP 3°. O contrato de Comodato terá vigência a partir da data de publicação desta 
Lei, até a data de 09 de outubro de 2024. 

Art 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 16 de 
Outdoro de 2014. 

DECRETO N° 209/2014 
Súmula: Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e dá outras 

providências. 
MAURICIO BAÚ, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
DECRETA 

Art. 1°  - Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais no 
da 28 de outubro de 2014, no âmbito do Município de Salto do Lontra, Estado do 
Paraná, alusivo a comemoração ao dia dos funcionários públicos. 

Art. 2° - O presente Decreto não se aplica às atividades classificadas como essen-
ciais ao funcionamento do serviço público municipal, sendo estabelecido escala de 
plantão, prevista nas Leis Municipais nn 035/98, 125/2008 e 0282013. 

Art. 3°  - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edificio da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná aos 16 de 

outubro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO. 

Comunicamos as empresas e fornecedores interessados, que o Processo Licita-
brio 212- PREGÃO PRESENCIAL n.° 123/2014, objetivando a : AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NA DECORAÇÃO NATALINA DO 
MUNICIPIO, terá sua abertura prorrogada do da 27/102014, as 09:00 horas, para o 
dia 28/10/2014, AS 09:00. tatorino/PR. 26/03/2014. 

Pregoeiro Oficial do Municipio 

Extrato publicação de Dispensa de Licitação Processo 41/2014 Contratante Muni-
cipio de ~dna, CNPJ: 76995463000100 e FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA CNPJ - 77396810600800. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR 
REVISÃO DE GARANTIA DO VEICULO FIAT SIENA PLACAS AWL-5674, PERTEN-
CENTE A FROTA MUNICIPAL. Valor R$ 1.252,18 Dotação Orçamentária: 83-90. Mo-
tWo da dispensa O objeto deste Processo é dispensável de licitação em decorrência 
do disposto no artigo 24, Inciso XVII da Lei n°.8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Data 14/10/2014. Assinaturas: Município de Vitorino JUAREZ VOTRI, Femando Si-
nhorini Presidente da Comissão de Licitação Kleberson Pedroso Machado Assessor 
Jurídico. 

Extrato publicação de Dispensa de Licitação Processo 42/2014 Contratante Mu-
nicípio de Vitorino, CNPJ: 76995463000100 e C.A.KEKES RODRIGUES CNPJ - 
11195552000119. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FESTAS 
E EVENTOS PARA COMEMORAÇÃO DO DIA DO SERVIDOR PUBLICO. Valor R$ 
7.300,00.Dotação Orçamentária: 26. Motivo da dispensa, contratação de empresa 
para contração de abrigo para ambulâncias, objeto deste Processo á dispensável de 
!ideação em decorrência do disposto no artigo 24, IncNo v da Lei e°. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Data 16/10/2014. Assinaturas: Municipio de Vitorino JUAREZ 
VOTRI, Fernando Sinhodni Presidente da Comissão de Licitação Kleberson Pedroso 
Machado Assessor Jurídico. 

Prefeitura Municipa de São Jorge D'Oeste 
Decreto n°. 1888/2014 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento geral do Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, para o exercicio financeiro de 2014. 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. t°. Fica aberto no orçamento geral do Municipio de São Jorge D'Oeste, para o exercicio financeiro de 2014 um credito adicional suplementar no valor de R$ 1.765.718,04 

hum milhão setecentos e sessenta e cinco mil, setecentos e dezoito reais e quatro centavos) conforme Relatório de Alteração Orçamentária anexa ao presente decreto. 
Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, 15 dias do mas de outubro do ano de dois mil e quatorze 51° ano de emancipação. 

Gilmar Paixão 
Prefeito 

Município de São Jorge D'Oeste - 2014 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática ~Ia 

Lei/Ato . 1351 - Decreto n 1881112014 de 15/1012014  

Autorização: 242 Lei ordinária 

Crédito adicione 	 Recurso do crédito adicional 
Suplementar 	 Operações de Crédito 

Escapo 	 N. Amo 

Lei Orçamentária Anual -LOA 
	

671 	2013 

	

Previsto 
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1.765.718.04 
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2320 	00619 Operações de C reldo Internas 

Acréscimo 
Reabertura 
Operaeio de Crédito 

1.765.718.04 

Crédito adicional: 	Suplementar 
	

Recurso do credito adicional: Operações de Crede° 
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Suplementar 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0562014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 
so Licitatório, nos taninos a seguir 

Modalidade: Pregão Presencial n° 056/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 

PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 
VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser (tildas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Proces-
so Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencie n° 057/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor. 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

,1-MS0 DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°058/2014 
MUNICIPIQ DE CAPANEMA, Estado do Parará, torna público que realizará Proces-

so Licitatório, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n° 058/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RADIO AM E FM, 

COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E 
VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeiura Municipal de Capanema, Av Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°059/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Proces- 

so Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°  059/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTEN- 

ÇÃO DA FROTA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNI- 
CIPAL. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 31 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro da 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL" N° 084/2014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de n°  10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/0672007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8866/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n°  084/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Conotação de empresa visando a prestação de serviços de hospeda-
gem, alimentação e transporte, destinado exclusivamente à pacientes embotamento 
de saúde, encaminhadas pelo Municipio de Planalto ao Município de Curitiba-Pr. 

DATA DA ABERTURA: 29 de outubro de 2014 - ás 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL" N°085/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO DE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, 
faz saber aos interessados que com base na Lei Federar de n° 10.520 de 17 de julho de 
2002; Decreto Municipal de n°  27272007 de 26/062007 e suas alterações, subsidia-
riamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro 
de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco 
de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob re 
085/2014, contornos descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo 
da frota de veiculas deste Municipio de Planalto. 

DATA DAABERTURA: 29 de outubro de 2014 - As 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Munic-pal de 
Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/10/2014 
	

Edital nO: 058 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

RADIO CAPAN EMA LTDA - ME 
75.978.973/0001-07 

AV BRASIL, S/N CX. POSTAL 12 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 058), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinünra do fornecedor 

Prefeitura Municípar de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/10/2014 
	

Edital n°: 058 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

ILHA BELA FM LTDA - ME 
14.850.715/0001-48 

R PADRE CIRILO, 1523 APTO 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 058), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicijoaC de 
Capanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 058 - Pregão 

Aos trinta dias de outubro de 2014, as quatorze horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL 
FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo 
de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 058, que 
tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM 
VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE, a Comissão atestou o comparecimento 
da seguinte empresa: RADIO CAPANEMA LTDA - ME. Abertos os trabalhos, o 
representante da empresa RADIO CAPANEMA LTDA - ME não foi credenciado devido a 
falta de declarações e documentos obrigatórios para o credenciamento e abertura da 
sessão. Assim, conforme artigo 48, parágrafo 3° da Lei 8.666/93, o licitante terá o prazo 
de oito dias úteis para apresentação da nova documentação. Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

.- 	- 	— 

___---- - 

ABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

VANDA . SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

GIL (5NA-N-  AURI HUBER 
POIO À LICITAÇÃO 

ARLEI ADA1f45 
APOIO À LICITAÇÃO 

R 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



RODIO COPOMEMO LTDR. 
ZYJ 275 - 1560 khz - Onda Média 

Fones: (46) 3552-1584 - 3552-1336 - 3552-1097 
Av. Brasil, 502 - Cx. Postal, 12 - 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 

e-mail: radiocapanema@radiocapanema.brtdata.com.br  

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a RADIO CAPANEMALTDA 
com sede AV. BRASIL,502, 2 ANDAR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
75.978.973/0001-07 e Inscrição Estadual sob n.° 90610001930-39, 
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr. 
MOISES CRUZ, portador da Cédula de Identidade RG n.° 7R/430.634 e CPF 
n.°055.257.999-87, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. .ATALIBA 
BACH, portador da Cédula de Identidade RG n.° 708.773-0 e CPF 
n.°.014.452.869-04, a quem confere amplos poderes para representar a RADIO 
CAPANEMA LTDA perante PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA no 
que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 058/2014, com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 

01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar 

a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 

sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 

a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até por 12 meses. 

175.978,2731 001-07 SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente delegado designado 

Rua Alagoas n.  1332, Capanema • Pr - CEP 85760.000 - carlorlopeulni@hotmall.com 	06) 3552-3710 

Selo Digital N° aUBv5.;$721G.D9", Controle: LqyJY.ETKS 
_applte esse solo em httoMfunaruen.wk 

Reeenhaçe per A eerle:hAnçal a ag.110,P1ura Indicada da MDISÊS CRUZ;  de que dou fé.  

Custas: R$3,41 (V111C 21,731 e Selo: R$0,52. Capanems-PR, 03 de novembro de 2014, 
is 16:r.16:13 heras. 
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Adei 	iguel Pezzini 
revente 

14 Agente Delegado Designado ífi 

Y." 	Rua Alagoas, 1332 
Centro 
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RÁDIO CAPANEMA LTDA. 

fta. aralle. ale - Ceiam 
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mOONT 	O SOCI 4N,Li- 
ell~7.1.W.:7~f5ANkireiffintroW4ai:RradiEWI~M~ 

()OTAVIO. ROTIM' brasileiro, solteiro, nascido em 12 de Julho de 19284 
naturararrjut;.1- `fado-ârtin Grande d.o Sul, filho de Pasqual Rotilli e. 
de dona Josepha Rotilli„ de proficao Eadialistáa_9"WW00 NO2BU:ITO B0-. 
EnER, brasileiro, casado, nascido amI de Dezembro da 1919, natural de usa,' 
ti4Tãrtrátuits-aO'ao Grande 55o Sul, filho de Jogo Bohner e de dona Genove-
va Bender Bohnen, de profissao comercio, ambos residentes o domiciliados e 

.na cidade de Tres Passos, Estado do Rio Grande. do Sula pelo presente ina 
trwaento particular, contratar_ entre si, a constituigao de umesSoPiseeds 
Oaaereial, por quotab de'recingabilldadó=11:mit"ada.,'COM- Sgae'ria 'Cidade de 
Pato Branco, Eatado do -Patina, 'cis e Sê 'regera-Wnii-IIIUSUláâ e condiçges 
baixo indicadas e, nos casos omissos pelas disposiçoes constantes do Do014$ 
to nrs 3.(08, de 10 de afeiro de 1913; 

DOS  OBJETIVOS DA soormADE, Os_objetisros da ociedade sZe, a 1loraçao d 
Radio Difusao, Radio Sãnissc as,R lios ma:terj--

a/ eletrioo, oficina de consertos es.o. q.ss mais. convier c9neernente- ao 
TT 

•22:1U,Les, S 	1)k*: Ti .PRAZO 	4„.aogiede.de será. 	pre .9 o ut-, 	pole. deporei naçarz  ) de 
• .. 	 "RADIO 	OOLMEIXLIMIT4D 4w, csle.pederS.ser usada 

Dor ambOa os socios, nara_TTSW- ex9lusnos ela s2clodacii.eas sede da Sociedade 
Brilheo„ Ratado do ?arena e s-sa dura 	será por toapesindetepaís. 

nadoo 
	L 	O stapiksisleaccialsaeree das -n4300400,0° (trezaatos mil cruzei Doe:a 

• ços), dividi4csemsaetas.de•OrOlOo000,0 o (dez mil cruzeiros) 
cada unas O aocio Octavio Rotilli subscreve e realiza nesta data 20 (vinte; 
quotas, cm dinheiro. O sócio Francisco Nerberto Bohner subsc2eve e realiza 
meta data 10 (dez) quotas, em dinheiro:- . 

. 4 resassnsabilidade dos sócios é limitada ao owital social, 
que g de Cr)300.060oo (TREZENTOS MIL ORTZEIROS)ros 
DiS RETIRaDJS - Pura assuas despesas particulares a pro laboro os sgoios• 

Eetirarao as importanclas que entre si estipularem, agen.- 
dendo as limitaçoes do Dmposto de Renda.- 
Da 	 -.. 4 administraço da sociedade ser& feita pot ambos os s 

clos,cabendo-lbes igualdade nos direitos administratis 
vos G sucio Octavio Rotilli ocupara o cargo de Diretor Gerente e o miar 
2sancisco Norberto Bohner o cargo de Iiretor CómercialsW 
D4 .SSCIIISUII:40 	BaL4NÇOS a O movimento da Sociedade. seis estri:i'ma 

lo método de partidas dobradas, em escr-
canizada. O Bala-iço Gers1 serálevantado aaualmente em 31 de Dezembro, 
qual será assinado pêr ambos os sOciosos 
DOS LUCROS E PERDAS w Os lucros ou prejuízos ftrificados em Balanços, se.. 

roo divididos na proporçao dos respectivos cssitais. 
CS pre:uizo! eventufais serro cobertos com os lucros futuros, desde time os 
prejuizos nao atinjam a um terço do °apita, Neate caso a Sociedade será 
dissolvida na forma da Lei, ou os sucies cobrira os prejuizos era pastes 
;'unis 

ly~d CA104 1110-s _AIS 	Ex. caso de morto de um dos s.:Solos, osherdeiros resol 
vendo retirar-.se  & firma, sere reembolsados, pele 

de seus haveres em 12 (doze) presnges, de igual vaLor, sem Surom.:4n 
&nisais, consecutivas. 0 lovantenento geral deve ter inIcío dentro. Cle • 
;,to) diasa a contar da data do fã3cimento otendo que ?para isso os hew-

. nanearae um representante legal.suerendo os herdeiros continuar na 
oc 	ade, nomear um representante, sue tomará parte ativa na s9ciedade. 
et.S'dt,VID4S SOCISJS 	caso de surg:?.ren divergencias entre os socios„es- 

ss'a 	 tes DrocurarSo nesold-las, si. possível, 3,:rrigavelmen 
,te,54meando para isso, cada um dos siSeios,-um arbitro dentro de h. Lquatró 

`751ditaa.„, 'e. contas,: de. data em que se deu a diverggncia.Si os arbitros nao 
_'sarem a um acordo, estes norsearm ura terceirosarbitro, com plenos 2oderep.a. 

dm desempatar a questao. Os arbitros devem apresentar a conclusa) a que;: 
cnegarsse, dentro de 6 (oito) dias e. contarAda data em que foste). nomeados. 

?Ala. 	 e observado de a erdo coma legisl 	ma.asIguro 
,s•-• 

eapanassaa 
que Sete ocu mento é cópia fiel 

Uo 
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Pukitive Mv:',-;:pat 	Capartama 
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MINiMÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E CC,Leã,..k EnIETW1 
DEPARTAMENTO NACIONAL [it GUterWO WMÉRC[10 

Octavio Rotilli egN2gaiffiWata  

Com' 	S:UCT413 Fica expressamente proibida a oessEo aa transpasse 
de quotas de qualquer sacio a estranhos,sem o con.. 

suntimento do outro sacio. Toda vez que um sacio Guisar passar as euas 
quotas, fica preferido o outro coeio,que efetuar& o uagsmento elü 12 (doe 
ze) prestagges mensais, consecutivas, de igual valor. Em caso do existene 
eia de bens imoveisi  os mesmos em caso de retirada de um sacio, não pode-
ruo sofrer uma aval iaçao que supere a mais de 20% (vinte por cento) o vass 
lor aquisitivo.- 
D4S CONTAS PaSITICULaSUSS - Sabre os aaldos e 	 u n contas particlares serão 

calculados juros a razZo de 9% (nove por cento) 
ao ano, c e serao levadoa a credito -ou debito da mesma conta, conforme o 
caso. Os lucros ou prejuizos serão escriturados em conta particular de 
cada :sócio, ficand2 ..acultado a cada sacko retirar os lucros acusados, 
desde que a eituaçao da firma o permita e com o consentimentes da outro 
sxSolo.. 
FORUM e Shi caso de duvidas que não podara.° ser resolvidas de ag'rdo com 

o que determina a clausulaasteriormente citada, do presente conte 
trato, fica designado o forum de Pato Branco.- 
iàpIe EmsoR40 Ê objetivo primordial da sociedade colocar radios anises 

coras nas localidades de ato Bruno°, Narrecas, Toledo 
e onde mais convier à sociedade.., 
DISPOSIOUS 21NaIS ..4s disposigges do presente contrato, para todos os 

efeitos de direito,tem inicio t:o logo esteja devi-
damonte legalizada a concesRão para as Radio Emissoras e passado a visto 
• pelo posto de Higiene sobre o prédio destinado a atividade-  da Socie,. 
dada.- 	 • 

E, por estarem assim justos e contratados, assinas* 
presente contrato eu 5 (cinco) vias, de igual teor e forma, na presença 
de duas tostamunhas, abalsas firmadas, obrigam-se por si, seus herdeiros 
e sucettores. Pagam o selo resulamentar e fazem as devidas averbsçges, 
para que se produzam todos os -afeitos log is e* de Cireito.a. 
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Av. Brasil, 502 - Cx. Postal, 12 - 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 
e-mail: radiocapanema@radiocapanema.brtdata.com.br  

ZYJ 275 - 1560 khz - Onda Média 
Fones: (46) 3552-1584 - 3552-1336 - 3552-1097 

C RéD10 CRPOMEMO LTDfl. 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 	

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 

Capanema/Pr 30 de Outubro de 2014 
te 16:06:16 horas. 

Reconheço por seme:hança e aisinaturd Indicada da MOISÉS CRUZ;  do que dou Te. 
Custas: 103,41 (VP,C 2i,731 e Selo: R$0,52. *panem-PR, 03 de novembro de 2014, 

;:i,)ibe  Alagoas n° 1332, Capanema - Pr - CEP 85760-000• cartoriopeulni@hotmail.com  'R (46) 3552-3710 
Selo Digital Ni* LUBVS.gdIG.NCWfg, Controlo: L1TJY,ETKS 

•Zeil.0-21~1219102111220Egx„_-•N£2air 

Adelar Miguel Pezzini 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 058/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa RADIO CAPANEMA LTDA cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 058/2014, cujo 

objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E 

FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS 

INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA 

COMUNIDADE, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/Pr, 30 de Outubro de 2014. 

No ,!e OISES CRUZ 

RG: 7R/430.634 CPF: 055.257.999-87 

Cargo: ADMINISTRADOR 1750978.97 
	

7 

RADIO CAPAM= LTDA. 

eln ear" 
AMO-0W Capananie Peso* 



RODIO (OPRIMO LTDO. 
ZYJ 275 - 1560 khz - Onda Média 

'7 .97 
LTDA. 

Av. Orai& sin - Centro 
85780-000 	Capanema - ParaR8 

.fflmor 

Fones: (46) 3552-1584 - 3552-1336 - 3552-1097 
Av. Brasil, 502 - Cx. Postal, 12 - 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 

e-mail: radiocapanema@radiocapanema.brtdata.com.br  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa RADIO CAPANEMA LTDA, CNPJ n° 

75.978.973/0001-07é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 058/2014, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

Capanema/ Pr. 30 de Outubro de 2014. 

Nome: 	ES CRUZ 

RG: 7R/430.634 CPF: 055.257.999-87 

Cargo: ADMINISTRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Rua Alagoas n° 1332, Capanema - Pr - CEP 85760-000 - carloriopeuini@hotmall.com  W(46) 3552-3710 

Selo Digital N' allf3v.6.AgZhIGASsfK, Controle: LÍGJY ETKS 
_£2.0)~589 	gelo em kinilaVhinerD4r.  caçar._ 	  

P.---..h.,_ por -eme:......,_ _ ---l..-t... a Ind!--d_ de  Sn-MEÃS CRUZ, do que de.. ?e. 
Custas: IRS9,41 (VR.0 21,73) e Selo: RS0,62. C .anema-PR, 09 de nevealb.ro de 2014, 
ás 16:06:17 horas. 	 4 

(." 
(04);., 

1001'. Ir . 	) W~- evente  
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Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa Capital Integralizado: R$ 	 0,00 
SEM EXPRESSAO MONETARIA 

Nome Empresarial 
RADIO CAPANEMA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 

41.2 0164625-4 	 75W8.97310001-07 	i 	09/07/1965 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro,.Cidade, UF, CEP) 
AV BRASIL, S/N°, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 	 

Atividade(s) Econeimica(s) 
59204100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 

6010-1/00 ATIVIDADES DE RÁDIO 

Capital: R$ 	0,00 

SEM EXPRESSAO MONETARIA 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, NDCISTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Sócios/Participação no CapItaLIF-specle de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

JOSE DJALMA FERREIRA DE MATTOS 	 0,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
000.046.680-81 

MOISES CRUZ 	 0,00 SOCIO 	 Sócio Gerente 	XXXXXXXXXX 
000.046.681-62 

MANOEL BENSOUSAN 	 0,00 SOCIO 	 XXXX 

000.046.682-43 

Último Arquivamento 

Data: 06/09/2001 	 Número: 20012248800 

Ato: COMUNICACAO DE FUNCIONAMENTO 

Evento (s): 

CAPANEMA - PR, 29 de outubro de 2014 
14/642661-4 

1111111111111111111111111111111111111111 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Prefoltura Munkipel de Capara má 
CortIfico que sete documento é cópia 'ã el 
rio °Ninai 
er,ammE. 

Carla E. F. Lucatelli 
RG 3.463.294-4  / PR 



Lote : 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 "SPOTS" DE 30 SEGUNDOS PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO 4.800,00 UN 9,00 RADIO CAPANEMA LTDA 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, NA PROGRAMAÇÃO EM HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 19:00 
HORAS, DE SEGUNDA A SÁBADO 

002 "AVISOS" COM INFORMAÇÕES AOS MUNÍCIPES COM TEMPO INDETERMINADO, 

PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

5.760,00 UN 15,00 RADIO CAPANEMA LTDA 

003 INFORMATIVO MUNICIPAL DIÁRIO DE 10 MINUTOS, PRODUZIDOS PELA 480,00 UN 162,50 RADIO CAPANEMA LTDA 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

RADIO CA NEMA LTDA - ME 
CNP : 75.978.973/0001-07 

,978.973/0001-O7 

RMO CAMNEWk LTDA. 

A ereett, ein - Centro 
4(ffle4)490 e C.p.nema - Pariu* 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

Preço Total 

8,00 38.400,00 

10,00 57.600,00 

125,00 60.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 156.000,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 156.000,00 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 58/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.978.973/0001-07 	Fornecedor : RADIO CAPANEMA LTDA - ME 	 E-mail: radio@radiocapanema.com.br  

Endereço : AV BRASIL S/N CX. POSTAL 12 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552-1584 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 46-3555-1778 

Representante: ATALIBA BACH 	 CPF: 014.452.869-04 

Endereço representante: RUA RIO DE JANEIRO 891 - CENTRO- CAPANEMA/PR - CEP 85760-

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 708.773-0 

Telefone representante: (46) 3552-1584 

Conta: 8981-8 	 Data de abertura: 05/07/2011 

esProposta - Versão: 1.1.2.1 
	

30/10/201412:57:05 



LVI, ENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
144 NAL DEAÇÇ§Tiggps(), COMÉRCIO 

a 	'ÇiAL W 	PAKANA 

CONTRATO SOOI4- L 

40P 

OCUVIOROTILLI brasileira solteiro, nascido em 12 de. Julho des1928s, 
do 	Grande do Sul, filho de Pasqual Rotilli e• 

de dona asepha Rotillis  dé. profissto Radialista4,eamsua4,41s=BENTo:Bo.sj 
HNE.R.„,,?ramileiro, casado, nascido em 9, de Dezemi2rode. 19l9., natural de RmÁi. 
t-félas'.egedWde-Rio Grande do Sul;  filho de Joao Bohner e de dona Genevels 
va Bender Bohnens dó profissão comercio, ambot residentea e domielliadoS 
na cidade de: Tres Passes, Estado do 'Rio Grande do Sulzseelo presente ins 4-M4  
trsisento particular, contratas entre si, a constituiçao.de'uma SociedadeS 
Comercial, por quotas de-rééengãbilidade 	 dei 
Pato Éranco;2Stade-ddràha,Ae'Si-reãert-DéraMrtaeuroi tOndiç5esS 
bai 	indicadas e, nos cases omissos pelas disoosiçoes constantes do DecreJ 
to nr. 3.708, de 10 de Jal,neiro de 1919:ts 

S. 

DOS 'OBJETIVOS Dei, SOCIEDADE - Os .objetivesda, Sosiedadesaça.-e,;cP1..9.9.ao 
Ra41.0.3)5414a0 Radie 'EMissorat 	Rberns' 

al elgtritosoficina de consertos ese. qp,mais conViers~nO:Pa. a0 rzu.  , / 

DA 	FIRM SAME FR‘tz04A0,4,90ad-es9._rsoreSePtS.da PS4,4,z.n910-11açao 

	

"Ragi. _00t4MEtk_tiPei"--UD101 .: 4.1•P-pod2rs:ser, usada 	1  
Por ambos os sacias, Para":rins enluslves:aa'sslciedade.A sede: da Sociedade 
serrrat6triãoo, Estado do'I5araria-e sua duraça) serà. por t~_44Slet3Prils; 
nado. 
DO us:PIS.AL - O aassUJUsslocialsser.1,desCr*3001.00000.(trezestos mil cruzei "i. 

roo), c' vitu 	-em quotaS,40-dr010 000. oo (dez mil cruzeiros , 	• 	• # 
um4ssassas4ss,OstaYio-110tilWqreve,S,resal,zanesta data 20 (Vinte; 

cisttas„ em dinheiro* O s(ScipIPraneisso Norberto Bohner sabscfeve e realiza 
nesta datielO (dez) quotas, em:dinheiree's 

0.sresponSubiilaads-deSSOcies e. limitada s.° write social, 
que e de ort300s000too' (TREZENTOS MIL CRUZEIROS) os 
DSS RETIRSDSS s,  Para amuas despesas particulares. e-pro labore os sedes-

rptirarao as importandas que entre si estipularem, agente . 
dando as limitsçoes do imposto de Renda.s,  . 
D  ADMINISTRAW a A, administravl da sociedade serà. feita pois' ambos os 

dos,cabendo-ihes igualdade nos direitos administrati 
vos. '0 sacio Octavio RotilIi ocupar&..o cargo de Diretor'Gerente.e o .s6(2. -

Francisco Jorberto Bohner o cargo de Diretor Oamercsal*W 
Ds 	ESORITU1t4a0 	E BALSNÇOS *), O movimento da SociedadeserssescriSúra-d, 

lo notado de partidas dobradas.', em escrS-  Me 
cari nada. O Balalço Geral ser .levantado alualmente em 3']. de Dezembro, 
qual serã, assinado pau' ambos os s6cioaso. 
DOS LUCROS E PE.S.DAS O2 lucros ou prejuizosaerificados em Balançoss se. 

rao divididos na proporçao dos respectivos capitais. 
Os prejuizes eventufais sermo cobertos tom os lacroS futuros, desde sbe os 
gire juizos nao atinjam a um terço do capital: keate caso a Sociedade-será' 
,dIssólvida na forma da-  Lei, ou os sacias cobriras os prejuizes emspartes 
isualso* 

..• 

, 
EL26LuiLluml± .0 sa caso' de morte de um dos sool.es„ osherdeiros resol is 

	

vendo retirar-se' 	s da firma, serao reembolsados, pele Som . 
de seus haveres em 12 (doze) prestasoes, de igual valor, sem jurossen 

ts 	ensais, consecutivas* O levantanento geral deve ter ideio dentro 'eall- ts 
,s4C , to) diass  a contar da data do falecimente tsendo que para isso os hewsi 

es srSdal 	nomearas um representante legal. Querendo os herdeiros continuar n 
., ,.,esoc]. 	

a 
ade nomearas.' 	o um represntante, que tomará*. -ourte ativa na sociedade. . 

Dprl 	 .iDUVIDSS SOCIAIS - EM caso de zslrfstres divergencias entre os sociosses- _ 	 s 
1 	 tes procurara° resolve-las, st possível, amigavelnen 
emeando para isso, cada um dos siScies0-um arbitro dentro delsiquatrZ 

Ias, contar da data em que se deu a diverg8ncia*Si os arbitres nao ches 
ssrsms um acordo, estes nersearso um terceiro-arbitro,cam plenos Rodere 

,. 	 desempatar a questto. Os arbitres devem apresentar a conclusa) a' C11210' 
.s5t ff. 	:chegaram:, dentro de 8 (oito ) dias a cont forrAda data em que for nor_Aoadosi. 

Tud 	e s ra 	o e observado de a do com a legisla2 e 	soe s  



MINISTÉRIODODESENVOLVIMENTO,INDÚSTRIAECOMÉRCIOEXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONALMEGISTRODP  COMÉRCIO 

Cont 	alNOctavio Rotilli egiNAMEMPRPAgffis 
-,UOTAS d- Fica expressamente proibida a cesso eu transpasse 

,de quotas da qualquer sócio a. 	 m estranhos,se o cones 
sentimento do outro scio* Toda ves que um sócio quizer passar as suas 
quotas, fica preferido o outro sÉeio,que efetuara. o pagamento em 12 (doe,  
ze) prestacoes' mensais, consecutivas, de igual valor. Eá caso de visten... 
ela de bens imoveis„ os mesmos em caso de retirada de um sócio, nao 
rao sofrer uma avaliaçZo que supere a mais de 20% (vinte por cento) o vai 
lor aquisitivoè- 
D4 CONTAS PARTICUU-1,RES Sobre os saldos en contas particulares serZo 

calculados juros a raz74o de 0% (nove por cento) 
ao ano, qxe serao levados a credito -ou debito da mesma conta, conforme o 
caso. Os lucros ou prejuizos serao escriturados em conta particular de 
cada sÉcio„ ficand2 facultado a cada soco retirar os lucros acusados, 
desde crie a situaçso da firma o permita e com o oonsentlamento do outro . socao.- 
FOR UM Eá caso de duvidas que não poderão ser resolvidas de acOrdo com 

o que determina a clausulaaateriormente citada, do presente Gen..,  
trato, fica designado o forum de Pato Branco.... 	- 
R4D-10 EMISSORAS - É objetivo primordial da sociedade colocar radios anise,  

sortis nas localidades de Pato Branco, Marrecas, Toledo 
e onde mais convier a sociedade.... 
DISPOSIOES FINAIS 

	

	disposiçges do presente contato, para todos os 
efeitos de direito,tem inicio tão logo esteja devim 

damente legalizada a conceasSo para as Radio Emisaoras e passado avisto ,  
ria pelo Posto de Higiene sobre o prÉdio destinado a atividade da Sociew 

E, por estarem aseim justos e contratados, assinalo 
presente contrato em 5 (cinco) vias, de igual teor e forma, na presença 
do duas testmmunhas, abaLx,n firmadas, obrigum-ee por si, seus herdsiros 
e sucetsoresc Pagam o solo regulamentar e fazem as devidas averbaçoes, 
para que se produzaa todo os- efeitos leggs e de direit000. 



INISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JU 	CIAL DO PARANÁ 

RIOR 

uesp 
da Juh. 	de. 	,.,— 
de 19 	 endo pago 

P 	/.441-7o 

	

  	P Por 
do dooumeato e mais 	 
de arquiv7 	e estadual de ..--,-- 
e zoais 	, 	d. arqui,v,ame/itt. 
Seoreta i/da ,:ketnt 	ciai elo Pa 
rena, 7, 	de..:......---- 	ct 1W6. 4- - 

i r e tor -Se o r et a r i o 

de selo f eral 
o i o -ta). a o vil 

 	...pl. 



th10 CROMA LWJA. 

COO DOLMF 75 976 973/00u1.07 
~Iam ALT£M440 GüWhiATU .Jaaa, 

58392 

f 5 NOV 

wann zimmuun, bradloiro, casado' do comércio, residente e domici- 
• • 

liado reata cidade do Capanemal  .._atado do Paraná, a Jiala Aimoree, ain 

portador da Cédula do Identidade Civil IL.O.nQ 551 bUl-Vit; JUJI:; 

Wa£0,j, brasileiro, canado, adv0 adoy residente e domioili 
• 

ado resta cidade do Caparem% :,atado do :Carena, a :Ala 'ionoioe e 'por 

fedor da ;edulz. pio identidade Civil .,.C.ng 1 4 445-1-14 o 	J11,- 

uW.J'ajo  brasileiro, casado, módico, residente e domiciliado em 'ibs do 

Isuaçu, .áotado do Paraná â iàuir. :,!idloarido de 3arroa nQ 1. 591portador da 

Cédula de identidade Civil 4i..C.nG1.203.000Pn sócios componentes da 

sociedade mercantil por quotae do respOnaabilidadc limitada, que eira 

sob a denominação social de niaDIU OaPANAAULIÁ.", nesta cidade de Ca 

panema, ,Atado do rarana, à Av. Indoperxdincia4  siri% com Contrato 

ciai arquivado na Junta Comercial do ..et 	do i'araná sob n2  71.006por 

do; paoho em ~São de U9 de julho de 1965, primeira alteração arquivam-

da GOb n42  105 903 por deapacho em sessão de 31.03.75 o secunda altera-

ção arquivada sob n‘l 201 Lgul por acapacho em sessão de a.C3.77presol-

vem por auto inetrumonto particular do alteração do contrato, modifi-

car o -eu contrato primitivo o posteriores alteraçUes do acordo oom as 

c1 usular a aeguirt 

CL:J.WULA 	 0 ut)oio kiAWIJU 	 que possula na ~iodados 

o ‘..)0c.J(oitenta e dl 	mil) quotas do crll l'UO(hum crw4eiro) oNda uma, 

no valor de Cr$ 82.WO,C0(oitenta e dois mil cruzeiros) oedo e tronara 

re d2.000(oitenta e dum mil) quotas, polo valor nominal de CrW.OUUI  

uU(oitanta e dois mil cruzoiroe) â 1010tJ UidL brasiloiro, 	casado, 

faraloôutioo, residente e domiciliado nesta cidade do Capanema, .Cat 
• 4 

do do Parana, a rx. Jraail, sin2, portador da Cédula de Identidade Ci.- 

Vil R.O41111430ó34,"jei O qual inLrecua na sociedade polo presente ato. 

VAILIGIWO DLICO8 O 05010 Walif£•.c 	 dá, ao sócio in6rosaante, 

flajtãCi,GL , plana, geral e rena quitwiãO da cosais de quotas ora ef 

tuadas, declarando este conhecer á situação economico-financeira da 

oiedade. ficando desta forma. subrogado no© direitos o obriaçãos do- 



1. 

as de icual teor e formal  obrigando-se por si e por seus herdeiros a 

cumpri-lel/em todos os seus termos. 

Gaparemer-Pr., le de marçó p 1981. 
4 

,,•eRgee 	- 6 	• 

.10)5 IdALLk FERRáIMA iMáT 

ktliárICAL a 	1 4i.à 

2. 
Luiz Crarlos Voronovicz 

âU DA OI1 `1ti4 	UAPANÂMA ¡dia." 

2ilk (Ia/ / 

Mar 

• o_ 
Jiã:11".; AL,IMA IUDau,1244 	LiiaTuu. 

MDITCAPANEMA 

OGC DO Wilf 75 978 973/0001.07 	 11 02 
TERCEIRA ALTERA00 DE CONTRATO nOCIAL. 

ULIITIJULA 'ijlilaU/WA: SS.n decorrência da presente alteração o Capital 

no valor de Or4 200.000,00(dui,entos mil onumiros) p - dividido era 'CG:). 

UUU(duzentas mil) quotas de G4 1,d0(hum cruzeiro):vadatuna, fica as-

sim distribuldo entre os sócios quotistas; 

wá 

	

	 GAPITLL-Ux3 C). G 1 U 

1. jed; 	kUlUdOãiit ali; iriaWuà 	1U9.uU0 	 1U9.000,00 

e)2„UUC,UU 2, IWIIJSJ URU 	 O2,UOU 

3• NálOWL t1. 4JOWA14 	 9,000 	 9.0UU,UU  

WUTAL Uu .000,00 

	

',LUU.UOU 	 2  

CLIWWLA WaGaiiik; A sede da sociedade na .à.v. Independenciapsin% fica 
4 

transferida a Av. Urasil, s/n I  nesta cidade de ,Japanema, Eatado do 

sana.  

CLIIIIJULA WPAATA: Fica, „investido na função de :diretor administrativo, o 

s(Scio JO DJALUA nhibala D MATTW e na função de gerente da secieda 

de o gaio MAYIA CRU;, ambos dispensados da prestação de caução. 

CaUâtiLA Willah: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 

que rao colidirem com as disposições do presente instrumento. 

1)J, por assim terem justo o contratado, lavram, datam 

e assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento,de-

vidamente rubricado pelos sócias no verso de suas folhas, em quatro vi 



Carta E. F. Lucatelli 
RG 3.463.294-4  / PR 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAI. DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
RADIO CAPANEMA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 01646254 

CNPJ 

75.978.973/0001-07 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

09/07/1965 

Data de Início 
de Atividade 

09/07/1965 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV BRASIL, S/N*, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 
5920-1/00 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 

6010-1/00 ATIVIDADES DE RÁDIO 

Capital: R$ 	0,00 

SEM EXPRESSAO MONETARIA 

Capital Integralizado: R$ 	 0,00 
SEM EXPRESSAO MONETARIA 

Empresa 
Microempresa 

de Pequeno 
(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

ou 
Porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF•ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

JOSE DJALMA FERREIRA DE MATTOS 	 0,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
000.046.680-81 

MOISES CRUZ 	 0,00 SOCIO 	 Sócio Gerente 	XXXXXXXXXX 
000.046.681-62 

MANOEL BENSOUSAN 	 0,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
000.046.682-43 

Último Arquivamento 

Data: 06/09/2001 	 Número: 20012248800 

Ato: COMUNICACAO DE FUNCIONAMENTO 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 29 de outubro de 2014 

 

14/642661-4 

 

     

    

    

    

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.978.973/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
31/10/1966 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO CAPANEMA LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Página: 1/1 Emitido no dia 28/10/2014 às 15:32:45 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 28/10/2014 



Certidao Negativa de Debito 	 Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 214592014-88888973 
Nome: RADIO CAPANEMA LTDA - ME 
CNPJ: 75.978.973/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 	_ 

Emitida e rry.0 8181201 (.'"--• 
Válida M604/02/2015. 

Certidão 	a gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 28/10/2014 



Validade: 13/10/2011/11/201 

Page 1 of 1 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75978973/0001-07 

Razão Social: RADIO CAPANEMA LTDA 

Endereço: 	AV BRASIL 502 2 ANDAR / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Certificação Númer• 1 4101304425447510877 

Informação obtida em 28/10/2014, às 15:27:19. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 28/10/2014 



Receita Federal 

Certidão Internet 	 Page 1 of 1 

PartMBWIL 
	

Acesso à informação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO CAPANEMA LTDA - ME 
CNPJ: 75.978.973/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos7 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida coin,e na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida à 	crci—di 28/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida 	6/04/2015. 
Códigd4e contro 	a certidão: 532E.9A40.7918.0067 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  1 .parar página 
p ara I mpre ema 

   

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 28/10/2014 



ornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12504098-49 

Emitida Eletronicamente via Internet 
28/10/2014 - 15:28:08 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

www.fazenda. • • ov.br  

Esta Certidão tem validad 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 Page 1 of 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12504098-49 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.978.973/0001-07 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outrosi_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=7... 28/10/2014 



Certidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logi...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTEM_ 	TE MESMO REFERENTE AO 
P 	D 	•MP « ENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9490/2014 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5T444429S3 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: RADIO CAPANEMA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

451 	 75.978.973/0001-07 
	

123 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, S/N - CX. POSTAL 12 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de rádio, Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 28 de Outubro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5T444429S3 

1 de 1 
	

28/10/2014 16:10 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MOISES CRUZ LTDA 

CNPJ 75.978.973/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111111111111111111111111111111 	111111111111I II  
L  CAPANEMA/PR, 	de Outubr de 2014, 14:25 58 

VITOR HUGUYAGNO 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



11111111ff 111 1HE11111 11E1111111 
	

11111 111111111111111 
CAPANEMA/PR, 8 de Ottubro d 

VITOR HlJd  

111211°11111411119  12!1 1,911 I II 

A NO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

MOISES CRUZ LTDA 

CNPJ 75.978.973/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

'fCSMFant 
Pnraf14 

1V'à, 1212 

.ân C .• 	9 Yt a, Pertidw. 

DeçcgtÉrlo 	-.,:is.:;grdcil Judicial 

C5',âPJ 01.2%,';a21Z.M1-217 
Moa Vaevens Fr.cclo - 

Custas = R$ 24,35 
Página O 00 1 /O O O 1 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RADIO CAPANEMA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.978.973/0!. -- 7 
Certidão n°: 6 	1401014' 
Expedição: 	/10/2014, a '15:31:15 
Valida 	5/04/2015 - 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de su expedição. 

Certifica-se que RADIO CAPANEMA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.978.973/0001-07, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 	

fl Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões•. endt@Jtst.jus.br  



N2 1 
ZY.If 273 • 1560 	- Onda Média 

tado do Paraná, CE.  vem, por seu representaC;:.,  

.:icftar a Vossa Excelência adaptação de sua outorga p 

serviço de RadiociiiJsão Sonora ,rn Onda Média para .a/ec 	c.Jo 

RadiodIfto Sonora em Frequência Modulat 	nforme fr:‘,"N 

ir 

Prefeitufg MurK:p.al Ma Capartaena 
ecrtifico que 3!,,tke, documento é cópia lei 
klc 
Crerrariew,, 

Capa,nema/PR 18 de ma Cl  C) dr 2014. 

Cruz 

Diretor 

Çpj: 055.257.999-87 

N Sie 	Ì 	5. 1,edr deierirnento. 

Serviço de Radiodião Sonora 

Localidade/UR Capanemal/PR 

ONDA iViÉ1,51Á 

Freci'uncia atual: 1560 kHz 

FREOU41,CIA 

Frequência pretenO 	F- 

de FM 

Fones: (-16) 3552-1584 - 3552-1336 - 3552-7097 
Av. Brasil. 502 - CX_ Postal. 12 - 65760-000 - 	 - PARANA 

e-ma f': rac;.ocapanema ,•••'radiocapanema.brtdc;.".com.br 

xceleadssiimo Sr. kfigVstro de Estado d 1.1 	Ca Ca 

A RADIO CAPANEINII LTDA. CNIPJ n° 75.978.973/0001-07, 

Y.:.1 ri endereço à Av. ey „il 	Centro. na localidade de Caoanerna. 



Luc~ 

tiAdeár Miguel "ezzinit: 
Agente DPIp.12,4, jr: 

Cpf: 055.257.999-87 

SERVIÇO NOTARIAL DE CPANENIA 
AdelarMiguel P 

"ao. . 0aosfafi  

	

Rue Alagoas n°1392, Capanem 	- CEP 135760.0 	riopezzlnI©holmall.com  
Seio 	NI" Jepc.901J4 	Controle: UtilbJY.,ET 

	

c. jaw te 	e sel 	 e 

	

Reconheço nor e.rded,tetre e 	 ISFS 
Custas: R$656 

2.3710 

qtle doi! fe. 

/ V i v  

ZYJ 275 - 1560 khz - Onda Média 

Fones: (46) 3552-1534 - 3552-1336 - 3552-1097 
Av. anasit, 502 - Cx. Postal, 12 - 85760-000 - CAPANEIVIA - PARANÁ 

e-mail: radiocapanema@radiocapanema.brtdata.com.br  

o 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

INISTÊRIO UFAá COMUNICA i.-».3 
' 	- o v- 

;J:Lw2r_i 

A Rádio Capanema Ltda, CNPJ n°. 75.978.973/0001-07 tendo em 

vista o disposto no artigo 3° do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a 

Vossa Excelência a RENOVAÇÃO, por novo período, da CONCESSÃO cujo prazo de 

outorga já foi renovado pela do Decreto Legislativo n° 56, de 28/02/2008, no DOU 

29/02/2008 para explorar o serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade 

de Capanema, Estado do Paraná. 

Prefoihn Munk2pel 	c:;apartwnt§ 
evtlfikxA que cem documento é cOia Dal 
do atinai. 

poema, 	1  

Capanema, 18 de março de 2.0 

R ADIO CA Pi4 . 	Tak,„ 
M o i ' .:- .ruz 

-----;0  d  t.10 --
ïabala 

aP8"12-----

9çt  

"/ , • 
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RRDIO COPONEMO LTDO. 
ZYJ 275 - 1560 khz - Onda Média 

Fones: (46) 3552-1584 - 3552-1336 - 3552-1097 
Av. Brasil, 502 - Cx. Postal, 12 - 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 

e-mail: radiocapanema@radiocapanema.brtdata.com.br  

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU  

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N.° 058/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 058/2014 

RADIO CAPANEMA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 75.978.973/0001-07 por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. ATALIBA BACH, portador do 

documento de identidade RG n° 708.773-0, emitido pela SSP/RS, e do CPF n° 

014.452.869-04, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema/ Pr. 30 de Outubro de 2014. 

Nom 	ISES CRUZ 

RG: 7R/430. 34 CPF: 055.257.999-87 

Cargo: ADMINISTRADOR 

'75.978.9 3.i0W 1-07 SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agente delegado destonado 

RuaAlagoas n°1332, Capanema 	CEP 85760.000. cartorlopezzlni@hotmailcom 2e(46) 3552-3710 

Selo Digital N° KUI3v5 gZaIG.11111%, Controle: LIGJY.ETKS 
 	_..gsnou!ta esse seitt em htt~roin  

 	___!ne.L. IndLede 	Mrl!SÉS CR1.7, do tp.le dou t• 
Custas: R53,41 (VRC 21,731 e Selo: R$0.52.  Ca-enema-PR, 03 de nave 	 4 
ia 10:05:21 horas. 

o 2 Adeiar iguel Pezzini 
A9ellteDeinadoCesignado rét 

Rua Alagoas,1332 
Centro 	!1.̀  
-CAPO*.  

RÁDIO CAMBIA LTDA. 

Av. anil, aio - Contra 
807$0400 	Capanema - Param 



175.978.97 

RÁDF1  CikPANEMA,  L.13A. 

go. 8~ sia - Como 
, asno-000 	Capinem - NOM 

RfiD10 COPONEMO LTDO. 
ZYJ 275 - 1560 khz - Onda Média 

Fones: (46) 3552-1584 - 3552-1336 - 3552-1097 
Av. Brasil, 502 - Cx. Postal, 12 - 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 

e-mail: radiocapanema@radiocapanema.brtdata.com.br  

ANEXO V 

DECLARACÃ O DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N.° 058/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema 

RADIO CAPANEMA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 75.978.973/0001-07, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. ATALIBA BACH , portador do 

documento de identidade RG n° 708.773-0, emitido pela SSP/RS , e do CPF n° 

014.452.869-04 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz. 

anema/ Pr. 30 de Outubro de 2014. 

Nome: 	SES CRUZ 

RG: 7R/430.634 CPF: 055.257.999-87 

Cargo: ADMINISTRADOR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Rua Alagoas n° 1332, Capanema • Pr - CEP 85760-000 - cartorlopeazini@holmaileom lis; (46)  3552-3710 

Selo Digital !:4° vUENS.jiZSIG.1140K, Controle: t.qP"ETKS 
_Uuulte esse selo em httos \lfunaroer.c.tuk: 

Reeddheçd pdr cemOletne. e. e.seIneture Intik:vá de MOISÉS CRUZ, dd time dou 
Custas: RS3,41 (VIP.0 31,73) e Selo: R$0,52. Capanema-PR, 03 de nove 
Is 15:36:24 horas. 

.5  .45  

OlY 	
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vente 	
Zi Adela iguel Pezzini 
ucet Agente Delegado Designado m 

C 
NZ:çpj u a Al2goas, 1332 (ct_./ 



vaitoeciOr 

Lote: 	2 

Far~cedor 137 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

RADIO CAPANEMA LTDA - ME 

Valor 

156.000,00 

156.000,00 

Ph' 

VANDA IMA SIGNO RI 
Membro 

RADIO CAPANEMA LTDA - ME 

ARLEI ADAIR BLADT RENNER 
Membro 

ekr)  

Pregoeiro 	 Membro 
GILSON AMAURI HUBER GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na xersão: 5509 w 	 07/11/201416:45:36 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 58/2014 

Página:1 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 58/2014 

Página:1 

Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sal 

Fornecedor: 137-6 RADIO CAPANEMA LTDA ME 
	

CN PJ: 75.978.973/0001-07 Telefone: (46) 3552-1584 	Status: Habilitado 	 156.000,00 

Lote 002 - AM 
	

156.000,00 

001 	41207 "SPOTS" DE 30 SEGUNDOS PRODUZIDOS PELA ASSESS 	UN 	4.800,00 Habilitado 	RADIO CAPANEMA LTDA 	 tipo 	38.400,00 * 

OR IA DE IMPRENSA DOMUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, NA PROGRAMAÇÃO EM HORÁRIO DAS 07:00 AS 19.00 HORAS, DE SEGUNDA A SÁBADO 

002 	41208 "AVISOS" COM INFORMAÇÕES AOS MUNÍCIPES COM TE 	UN 	5.760,00 Habilitado 	RADIO CAPANEMA LTDA 	 10,00 	57.600,00 * 

MPO INDETERMINADO,PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

003 	41209 INFORMATIVO MUNICIPAL DIÁRIO DE 10 MINUTOS, P 	UN 	 480,00 Habilitado 	RADIO CAPAN EMA LTDA 	 125,00 	60.000,00 * 

RODUZIDOS PELAASSESSOR IA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

VALOR TOTAL: 	156.000,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na wrsão: 5509 w 
	 07/11/201416:45:55 



Prefeitura MunicijoaC de 
Cayanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 058 - Pregão 

Aos sete dias de novembro de 2014, as dezesseis horas e trinta minutos, na 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, 
nesta cidade, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, 
designada pela Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT 
RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA 
SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do nr 058, que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA 
E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS 
INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE, a 
Comissão atestou o comparecimento da seguinte empresa: RADIO CAPANEMA LTDA -
ME. Abertos os trabalhos, foi credenciado o representante ATALIBA BACH. Em seguida foi 
realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores 
estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como 
proposta válida e vencedor checando-se a seguinte: 
Lote Produto/Serviço Empresa Unidade Quantida 

de 
Preço Preço total 

2 "SPOTS" DE 30 SEGUNDOS 
PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE 
IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, NA PROGRAMAÇÃO 
EM HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 19:00 
HORAS, DE SEGUNDA A SÁBADO 

RADIO 
CAPANEMA 
LTDA 

UN 4.800,00 8,00 38.400,00 

2 "AVISOS" COM INFORMAÇÕES AOS 
MUNÍCIPES COM TEMPO 
INDETERMINADO, PRODUZIDOS PELA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

RADIO 
CAPANEMA 
LTDA 

UN 5.760,00 10,00 57.600,00 

2 INFORMATIVO MUNICIPAL DIÁRIO DE 
10 MINUTOS, PRODUZIDOS PELA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

RADIO 
CAPANEMA 
LTDA 

UN 480,00 125,00 60.000,00 

156.000,00 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de LiciWo e pelo Representante da proponente. 

---- 	,----' 	___ ---) 

a 	D1 . SIGNORI 
APOIO • LICITAÇÃO 

- : 	FELIPEiCIPRIANI 
PREGORO 

//71,  
GILSOpd 'MAUln HUBER 

APC)1 	À LICITAÇÃO 

W...p 
ARLEI ADAIR ': • 	11M 

APOIO À LICITAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Pari t de Souza, 19 O— Centro — 85760-000 
Fone:4 552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 12/11/2014 

BRIEL FELIPE CIPRIANI 

Prefeitura MunícijoaC are 
Capanema 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 058/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA 
ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE 
CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE 
DA COMUNIDADE, resolve ADJUDICAR: 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço 
RADIO 
CAPANEMA 
LTDA - ME 

2 1 "SPOTS" DE 30 SEGUNDOS PRODUZIDOS PELA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, NA PROGRAMAÇÃO EM HORÁRIO 
DAS 07:00 ÀS 19:00 HORAS, DE SEGUNDA A 
SÁBADO 

4.800,00 8,00 

RADIO 
CAPANEMA 
LTDA - ME 

2 2 "AVISOS" COM INFORMAÇÕES AOS MUNÍCIPES 
COM TEMPO INDETERMINADO, PRODUZIDOS PELA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 

5.760,00 10,00 

RADIO 
CAPANEMA 
LTDA - ME 

2 3 INFORMATIVO MUNICIPAL DIÁRIO DE 10 MINUTOS, 
PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

480,00 125,00 

PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

PORTARIA 5974/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 058 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 10.520/02 
e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de 
Licitação modalidade Pregão n° 058/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA 
ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA 
DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE. Em cumprimento ao 
disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por lote; 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço 
RADIO 
CAPANEMA 
LTDA - ME 

2 1 "SPOTS" DE 30 SEGUNDOS PRODUZIDOS PELA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, NA PROGRAMAÇÃO EM HORÁRIO 
DAS 07:00 ÀS 19:00 HORAS, DE SEGUNDA A 
SÁBADO 

4.800,00 8,00 

RADIO 
CAPANEMA 
LTDA - ME 

2 2 "AVISOS" COM INFORMAÇÕES AOS MUNÍCIPES 
COM TEMPO INDETERMINADO, PRODUZIDOS PELA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 

5.760,00 10,00 

RADIO 
CAPANEMA 
LTDA - ME 

2 3 INFORMATIVO MUNICIPAL DIÁRIO DE 10 MINUTOS, 
PRODUZIDOS PELA ASSESSORIA DE IMPRENSA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

480,00 125,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 058/2014, R$ 
156.000,00 (Cento e Cinqüenta e Seis Mil Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 12 de novembro de 2014 

(--' 
LIND MIR MARIA DE L RA DENARD 

PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



02 
Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nas termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 06612014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PERTENCENTES À SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 2? de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr. 13 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura MunícípaCde  
Capanema 

RATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 240/2014 
To Presencial No 058/2014 

Data da Assinatura: 12/11/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema -Pr. 
Contratada: 	RADIO CAPANEMA LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM 
VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

Valor total: 05 156.000,00 (Cento e Cinqüenta e Seis Mil Reais). 

lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

'PORTARIA 597412014 
• --- TERMODEHOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO: 058 - MODALIDADE- Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório'esta de acordo som as leis n° 10520/02 e 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo °Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 55812014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÂO DE RÁDIO AME FM, COM 
VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR) 
PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTRUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
DE INTERESSE DA COMUNIDADE. Em cumprimento ao disposto no anos, *Agrafo I da lel 
8.666, de 21 de junho de 1993, toma se público o resultado da licitação em eplgrale, apresentando 
o(s) vencedories) ceie empõnMenOf preço por lote;  
Íremeosdor 	 Lote  
rRADIOCAPANEMA LTDA -ME  
Valor total dos gastos core e Licita* modalidade Pregão If 05812014, R$ 156.005,00 (Cento e 

nta e Seis Mi Reais). 
o a presente licitação, 

CAPANEMA, 12 de novembroda 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - CARTA CONVITE 1 048/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná tonta público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Carta Convite n° 048/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Objeto: COIXTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS À ATENÇÃO ÀS 
FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA ATAI, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
0612014 SEDSELA - ATAI. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 24 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza. 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 13 de Novembro de 2014 

Lindamir Maria de Lara Denardin- Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciyaC c& 
Capanema 

...____ 
1.° TERMO ADITIVO 	a Ata de 	Registro de Preços no 
109/2014, que entre si Celebram de um lado o MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado e empresa SA, 
FILHOS & CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municia. de Capanema, com 
sede na cidade. de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP]) sob o ne 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela prefeita 
Municipal abaixou  ssinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE. e de outro lado a empresa SA, FILHOS 
& CIO LTDA, pessoa juridica de direito privado, AV BRASIL, 651 	- CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNP] sob o no 77.754.174/0001-74, neste ato por seu 
representante legal, EMERSON DE $A, CPF:746.520.369-49 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes Sujei. as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam a presente Ate de Registro de Preços, em decorrência 
do Edital Pregão n° 022/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 04/06/2014, 
objeta do Edital de licitação, Modalidade Presigo 11.5  022/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10 PARA 
USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR. Conforme oficio prot0Colad0 sob o n° 65045, em 10/11/2019, o valor 
do litro do Diesel S-10 fica reajustado para RS 2,78. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas 90 contrato Originário, rio atingidas par 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o premem em 02 (OLMO elas de levai teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capariam& 11/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 SA, FILHOS & CA LTDA 
LINDAMIR MARIA DR LARA DENARDIN 	 EMERSON DE SÁ 

TESTEMUNHAS: 

1,VE: 	 NOME: 
CPF: 

Prefeitura MunictpaC ck 
-- 	 Capanema 

1.. TERMO 0010000 Ata de Registro de Preços ri. 165/2014, 

	

que 	entre 	si 	celebrara 	de 	um 	ledo 	o 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de Outro lado a empresa SA, FILHOS 
& CIA LTDA. 

Pelo presente instruineeko particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com 
sede na cidade de Cananerna, Estada do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP)) sob o iro 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA. Senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SA, FILHOS 
& CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, AV BRASIL, 651 	- CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNP) sob o nu 77.754.174/0001-74, neste ato por seu 
representante legal, EMERSON DE SÁ, CPF:746.520.369-49 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da lel 8.666/93 e sua5 
alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência 
do Edital Pregão n° 032/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 23/07/2014, 
objeto do Editar de licitação, Modalidade Pregão ne 032/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA, 	PARA USO DAS 	SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 	PUBLICA 	DE 
CAPANEMA - PR. Conforme Oficio protocolado sob o n°  65045, em 10/11/2014, o valor 
do litro da Gasolina Comum fica reajustado para R$ 3,19. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/11/2010 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 SA, FILHOS & CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 EMERSON DE SÁ 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura MuniciyaC c& 
Capanema 

2.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 249/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa AMARILDO BASEGGIO & CIA 
LTDA. 

Pelo veneta inatrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP)) soo o 0° 75.972.760/0001-60, neste ato representada Pala Prefeita 
Municipal abaixa assinado, dOravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AMARILDO 
BASEGGIO 5. CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R SANTO ANTONIO, 151 SALA 
01 - CEP: 85602000 • BAIRRO: CRISTO REI, inscrita no CNP) sob o na 82.291.311/0001-
11, neste ato por seu representante legai, AMARILDO BASEGGIO CPF:453.313.169-72 ao 
fim assinado, Doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
de Lei 8.666/93 e suas alMraçõe.s subseqüentes, ajustam o presente Contrato. em 
decorrência do Edital Pregão n°  064/2013, Mediante as seguintes cláusulas e condiçõe.s. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão ri.. 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS 00 CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido I necessidade da finalização da 
entrega dos produtos, o presente Contrato fica renovado para mais 03 (trás) mu.. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausule. do caramba originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalterados. 

E, por assim estarem ajustados firnloin o gemente em 02 (duas) viu de igual teor e 
forma na emana das testemunhas abaixa 

Capariam,. 10/11/201A 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 AMARILDO BASEGGIO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipa( 4 
Capanema 

2.0  TERNO ADITIVO ao Contrato n. 250/2013, que entre st 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa C.R. TEDARDI & CIA. LTDA. - EPP 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Municiplo de Capanema, com 
sede na Cidade de Capanema, Estada do Paraná, inscrita 00 Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF Sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa C.R. 
TEDARDI & CIA. LTDA. - EPP. pessoa jurídica de direito privado, AV MAU& 2007 SL-03, 
D-21, Q-04 - CEP: 87050020 - BAIRRO: VILA OPERARIA , inscrita no CNP) sob O na 
05.133.297/0001-87, neste ato por seu representante legal, CARLOS RENATO TEDARDI 
CPF:822.292.289-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.566/93 e suas alterações Subseqüentes, ajultam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 064/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato armado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Preget, n.o 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido á necessidade da finalização da 
entrega dos produtos, 0 presente COntrato fiou renovado Para mais 03 (três) Meses, 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim .tarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 10/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 C.R. TEDARDI & CIA. LTDA. - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 CARLOS RENATO TEDARDI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

. 

a 	 Prefeitura Municipal-de 
Capanema 

2.. TERMO ADITIVO ao Contrato na 251/2013, que entre si 
celebram de uni lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ODONTOME01 - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita nn Cadastro Nadonal de Pessoa 
Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inomita nO CPF/MF 500 o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, 	doravante designado CONTRATANTE, 	e 	de outro lado 	a 	empresa 
ODONTOmEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa juridica 
de direito privado, R LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, inscrita 	no CNP, sob o 1,0 05.194.440/0001-03, neste ato por seu 
representante legal, ROMANO ANTONIO POSSATO CPF:196.017.609-97 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 	Lei 
8.666/93 e suas alteraçSes subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Preggo n° 060/2013, mediante as seguintes cleuaules e concilçaes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Editai de 
licitação, Modalidade Pregão n.. 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido a necessidade da finalização da 
entrega dos produtos, o presente contrato fica renovado para mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas par 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 10/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 ODONTOMEDI - PROD. ODONT. E HOSPIT. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ANIMARI TERE2INHA GUIMARÃES 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 ,N,0 ,4E1 
CPF: 

Prefeitura MunícipaC c& 
O 	 Capanema 

2.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 052/2013, sal  entre Si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa QUIMIOLAB COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABOUTORIO LTDA - EPP. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, municiara de Capanema, com 
sede na Odade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001•60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixa assinado, dOrdvar. designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.250.189-51 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa QUIMIOLAB 
COMERCIO E EMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, R URUGUAI, 266-D SALA 01 • CEP, 89802500 - BAIRRO: CENTRO, 
Inscrita no CNP) sob o n. 85.345.528/0001-55, neste ato por seu representante legal, 
~Em. 	50500151 	CP,624.467.389-15 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alteraçoes 
subseqüentes, 	ajustam 	o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregoo n° 
064/2013, mediante as seguintes Clausulas e condiçõu. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 064/2013, entre as partes acima idendficadas. para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da finalização da 
entrega dos produtos, o presente contrato fica renovado para mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: AS demais cláusulas do contrato originário, não atingidaS por 
este Termo, permanecem inaltaradds. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente era 02 (duas) vens de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abalroo. 

Capanema 10/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	QUIMIOLAB COM. E IMP. DE PROD. DE LAB. LTDA - EPP 
LINDAMIR MAR. DE LARA DENARDIN 	 ADEMAR SANDRINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME, 
CPF: 	 CPF: 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 240/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 

Aos doze dias de novembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 058/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

RADIO CAPANEMA LTDA - ME, sediada na AV BRASIL, S/N CX. POSTAL 12 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
75.978.973/0001-07 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. MOISES CRUZ, portador do CPF n° .055.257.999-87 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO 

AM E FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS 

INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA 

COMUNIDADE, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

2 1 "SPOTS" DE 30 SEGUNDOS 
PRODUZIDOS PELA 
ASSESSORIA DE 
IMPRENSA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, NA 
PROGRAMAÇÃO EM 
HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 
19:00 HORAS, DE SEGUNDA 
A SÁBADO 

RADIO 
CAPANEMA 
LTDA 

UN 4.800,00 8,00 38.400,00 

2 2 "AVISOS" COM 
INFORMAÇÕES AOS 
MUNÍCIPES COM TEMPO 
INDETERMINADO, 
PRODUZIDOS PELA 
ASSESSORIA DE 
IMPRENSA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR 

RADIO 
CAPANEMA 
LTDA 

UN 5.760,00 10,00 57.600,00 

2 3 INFORMATIVO MUNICIPAL 
DIÁRIO DE 10 MINUTOS, 
PRODUZIDOS PELA 
ASSESSORIA DE 
IMPRENSA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR 

RADIO 
CAPANEMA 
LTDA 

UN 480,00 125,00 60.000,00 

,e0 Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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156.000,0 
O 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1- O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme requerimento elaborado pela Assessoria de Imprensa. 

3.3-  Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços imediatamente mediante solicitação da 

Secretaria Municipal de Administração, após elaboração do material a ser divulgado pela 

Assessoria de Imprensa, por meio de requerimento; 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do tipo de matérias a serem divulgadas; 

b) Horário de divulgação das matérias; 

c) Quantidade das matérias a serem divulgadas por dia; 

d) CD-ROM ou Pen-Drive com arquivos digitais das matérias a serem divulgadas; 

e) Assinatura do Assessor de Imprensa do Município de Capanema — PR. 

4.2.1. O requerimento, juntamente com os arquivos digitais, será entregue à 

CONTRATADA pelo Assessor de Imprensa, após a autorização do Departamento de 

Compras do Município. 

4.3. A Radiofrequência da CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, abranger todo o 

Município de Capanema — PR, tanto na área Rural como Urbana. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados em sede própria da CONTRATADA, sendo que 

esta deverá executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura 

acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
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4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 
participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 
parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos  
serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 
5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 
5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
endereços eletrônicos: em_penho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  
ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 
emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajusta mento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. E na caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
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título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestaç5o de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n()  123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e.iou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de P., gistro de Preços. 

5.19. O>= pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorremo por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercícin da despesa Conta da despesa Funcional pro9ramatica Fonte de recurso 

2014 380 05.001.04.122..0402.02023 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS 

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666/93. 
6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Regis' ro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 
necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvaclori, Fone (46)3552-1321, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 
serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíve=is. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 
comunicação à CONTRATADA. 

CLÁI"';ULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 
Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. À Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preço para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 
de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Munie 	procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na lep . slação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁ! `BULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA. DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1- vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusa ve o acréscimo de que trata o § 1" do art. (5 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2-  (' preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do ar'. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
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no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
geren,i ador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Q iindo o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao pruço praticado no mercado, o órgão gerencia(ior deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à nei_v)ciaçrio para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Vrustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
regist ro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visa Ho igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do ei ri.n me. 

8.4- Q'.ando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovii.lo, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à ne!,;., •iação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "i!" lo inciso II do caput do art. 65 da Lei no 

8.666."3, quando cabível, para rever o preço ri:;iistrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de cnasequências incalculáveis, retardadores 

ou im:)editivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômico ex raordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociaçH.. 	.orar o fornecedor do compromisso 
assuii ,  ido, caso a comunicação ocorra antes 	pedido da prestação dos serviços, sem 

aplica -Ao da penalidade se confirmada a \•:n.acidade dos motivos e comprovantes 

aprese atados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para 	ti igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço devei o fornecedor comprovar e justificar as 
altere Cies havidas na planilha aprese n tad a anteriormente, demonstrando 

icamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre cin tiros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de rew.nf, ecido porte mercantil, produtoras e/ou 

come rializadoras, a ser realizada pela prd: ria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos e crcios, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documenh,  u dzados para a análise do pedido de 

revisio de preços serão devidamente autuas'- 	, ricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestaçAo dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite,  do processo de revisão de preços, esta H.), oeste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 	(10  fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órj,',-o; gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preçoe, uiecliante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 
previ tos acima. • 

8.11 íavendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participo ntes, se houver. 

CLÁI SULA NONA - DO CANCELAMENV 	'TM°  

9.1-C .Ornecedor terá o seu registro canadopor despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa cm processo administrativo específico, 

quan o 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.L2-  Não retirar a respectiva nota de 	ou instrumento equivalente, ou não 
assiner o contrato, no prazo estabelecido 	ninistraçAo, sem justificativa aceitável; 

9.L3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força mair— que prejudique o cumprimento da ata, 

devido mente comprovados e justificados: 

9.2.1-  Por razões de interesse público; 

9.2.2-  A pedido do fornecedor. 

9.2.3- Ein qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos particic;!;ites, -e houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação; 

a) Não retirar a nota de empenho, 	não ;isnar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos too certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execti. o do cert.: me. 
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10.2- A licitante/Adjudicatária que cometei° qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuí,., da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por coo`-o) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de coa.: ratar com o Município de Capanema e 
descreclenciamento no SICAF, pelo prazo de 	dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou nao verooidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
I -Advertência por escrito; 

E- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia no atraso 	luo-f.,ação dos serviços, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao per.: 'lu::: máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configi. 	inexecução total; 
'o) Multa de 5,0 % sobre o valor 	ot,ju o no caso de inexecução parcial do 

contra 6  ); 

' Multa de 0,2 % sobre o valor total 	'aio, por infração a qualquer cláusula 
ou condição desta ata ou do edital não 	::a nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total - 	̂.ra(o, no caso de rescisão do contrato 

por at.o unilateral da Administração, mot 	?o )or culpa da Contratada, havendo a 
possibi . 	de cumulação com as demais 	ab'RUs; 

) Multa de 20,0 % sobre o valo • 	t.o ouname, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

Suspensão temporária de pai-!, .i• -:ao em licitação e impedimento de 
contra'or com a Administração, por prazo 	,,,,Hor a 02 (dois) anos; 

V-  Declaração de inidoneidade pa 	.1- 01; contratar com a Administração 

Pública ,. enquanto perdurarem os motivos d 	lia iit os da punição ou até que seja 

promovi 	a reabilitação perante a própri:i alw :-:(lacte que aplicou a penalidade, que 

será cor cedida sempre que o contratado 

result:,  es e depois de decorrido o prazo de 

10.4- 	sanções de suspensão temporária r 

contra r e de declaração de inidoneidade 

poder:: , também ser aplicadas às empresas 	ao, 

a) Tenham sofrido condenação de'.  

fraude fcal no recolhimento de quaisquer 

k.) Tenham praticado atos ilícitos 

c) Demonstrem não possuir idoneidao 

virtude de atos ilícitos praticados. 

,vir a Administração pelos prejuízos 
a‘i a nos, 

em licitação e impedimento de 
1:11. ou contratar com a Administração 

),•ofissionais que: 

)or pr; :carem, por meios dolosos, 

Y1' r I St r:11' os objetivos da licitação; 

com a Administração em 
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10.5- As penalidades serão aplicadas após re u nr processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório ent »H defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o proce•-. inien to previ:4 o na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia 	ntrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidon 	pare licitar ou contratar com a 

Admi Tistraçì,o Pública é de competência ex'il i 
	

!• )(a) :l'-cf. ^ o(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência ( cl iir:va dó Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicagi, 	.); sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter e uc a,a:vo da pena, bem como o dano causado 

à Adir inistráção, observado o princípio da 	) o :ma .idade. 

10.10- .1s mu!tas serão recolhidas em favor ,1 
	

ao prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento 	iniiiicneão enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscr:.h- 	'í vida 	vá do Município e cobradas 

judicin!mente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamenn re 	ra.da~ Iro SICAF. 

10.12- .1s sanções aqui previstas são 	 re si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumula:: 1111• 
	 prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁT, 	,11. :)ÉCIMAPRIMEIRA - DO  

11.1- f, 1 ra nte a vigência de cada contratarç: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS O: 

12.1-As obrigações do contratante e da conl -• ,t;- • 

respectivo contrato. 

c os sz) eixos e irreajustáveis. 

'ARTES  

são aquelas previstas no edital e no 

CLÁTTIll A DÉCIMA TERCEIRA- DO  

DO (— 

beas serão recebidos na forma do 

' T',NT( 	, TÉRIO DE ACEITACÃO 

°o adilai. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAG,' 	_PO 

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do i te) 1 ). PACA11.° N;NTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DO FO  

15.1. Pare as questões decorrentes da exec,• 

dirimidas administrativamente, fica ele;' 

referímcia expressa a qualquer outro por n, 	• 

este instrumento que não possam ser 

'•ro da Comarca de Capanema, com 

ilegiadn que seja. 
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ALI MARIA DE LARA 
D NARDIN 

li Pre ita Mu, icipal 

Testem/ n 

ES CRUZ 
Re 	, .sentante Legal 

A TO CA PANEMA LTDA - ME 
1); Mentora da Ata 

• Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

NOME: Con A uri Huber 
CPF.  5.119.1969-04 

Tre eiturc, 
Ca.. , 

tnic13,r2q ir de 
a 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISi - 

16.1- 	execução do contrato, bem tona) 

cláusulas .;or tratuais e pelos preceitos de (l• 

os princr os da teoria geral dos contratos c 

artigo 5,1, da Lei n° 8.666/93, combinado e 
legal. 

16.2. Mi?, ate integrante desta Ata de I .• • 

disposit: vis, o edital do Pregão Presene". 

referen. e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá mantev, 

compatiHlidade com as obrigações por ele 

qualific:•.:.k) exigidas no Pregão ri° 058/20 - 

16.4. Para constar que foi lavrada a preser 

pela Excylentíssima Senhora Lindamir Ma. 

Municíp<<> de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

represee (t indo a Detentora da Ata e testei 

FINA 

• isos neio omissos, regular-se-ão pelas 
• o o áblico,aplicando-lhes, supletivamente, 

i:..posições de direito privado, na forma do 

ociso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

de Preços, oplicando-lhe todos os seus 

')58/2011, u seu respectivo Termo de 

n to vigor,- o registro de preços e em 

:as, todas as condições de habilitação e 

1e 	egist re de Preços, que vai assinada 

,ara Deniirdin, Prefeita Municipal do 
.ialificado preambularmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot do 	ia, 10:0 — Centro — 85760 000 
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Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL IN" 066'2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatáno, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 066'2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES À SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av, Parigot de Souza, 1080-
Capanema -Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr. 13 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal' á 
Capanema 

-RATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 240/201,4 
Presendai NP 058/2014 

Data da Assinatura: 12/11/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RADIO CAPANEMA LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, COM 
VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTMJCIONAIS E VEICULAÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

Valor total: RS 156.000,00 (Cento e Cinqüenta e Seis Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lata Denardin 
Prefeita Municipal 

PORTARIA 5974/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:058 - MODALIDADE -Pregâo 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 10.520/02 e 86603 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregào 
e 058/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM. COM 
VEICULAÇÃO MUNICIPAL ¡na ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
DE INTERESSE DA COMUNIDADE. Em cumprimento ao disposto no 00.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em Morare, apresentando 
oisIeencedoriest Pele critério menor Povo por  Ido;  

k
FeI ntecedor 	 __AL* 

ADIOCAPANEMA LTDA -ME  
Vabr total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 05812014, R$ 156.002,00 (Cento e 
,nta e Seis Mil Reais). 

to a presente licitação, 
CAPANEMA, 12 de novembro de 2014 

UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - CARTA CONVITE N° 048/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Carta Convite n° 04812014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Objeto: CONLRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS À ATENÇÃO ÀS 
FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA - AFAI, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
061.2014 SEDS'TIA - AFAI. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 24 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza. 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 13 de Novembro de 2014 

Lindarnir Mana de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

Prefeitura ildunicipaC c& 
Capanema 

_ 	--T.6I-IfER-Mb-AtitriVd--W--Kii-dE-A6Oreerts de Pregoa"-J- 
)09/2014, que entre si celebram de um ledo o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa SA, 
FILHOS & CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, 	neste ato representada peie Pref.. 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designa. CONTRATANTE. e de outro lado a empresa SA, FILHOS 
& CR IODA, pesa. juridica de direito privado, AV BRASIL, 651 	- CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP., sob o rP 77.754.179/0001-74, neste ato por seu 
representante legal, EMERSON DE SÁ, CPF:746.520.369-49 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da lei 8.666/93 e suaS 
alterações subsemientes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência 
do Edital Pregão n° 022/2019, mediante as seguintes clausulas e condições, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 09/06/2014, 
objeto do Edital de liCitatãO, ~alidade Pregão ... 022/2014, entre 5s  partes  sei,ma 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIC 	DE ÓLEO DIESEL 5-10 PARA 
USO EM TODAS A5 SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. Conforme oficio protocolado sob o o° 65045, em 10/11/2014, o valor 
do litro do Diesel S-10 fica reajustado para R§ 2,78. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas 00 ~trato originário, Mo atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, par assim estarem ajustados firmam o premie em 02 (dual) elas de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/11/2019 

SILJNICIPIO DE CAPANEMA 
LINDAM., MARIA DE LARA DENARDIN 	

%,,,,22,s,,:aA LTDA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CP, 	 CPF: 

Prefeitura MuniOpaCck 
I _ - 	 Cayanema 

1.0  TERMO ADITIVO Ata de Registro de preços na 165/2014, 
que entre 	si celebram 	de 	um 	lado o 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de Outro lado a empresa SA, FILHOS 
& CIA LTDA. 

Pelo arena. Instrumento particular que fuma de um lado, Município de Capanema, com 
seda na of dada de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastra Nacional de Pess. 
Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.750/0001-60. neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado. doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, 	Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a emprese SA, FILHOS 
& CIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, AV BRASIL, 651 	- CEP: 85760000 - 
BAIRRO, CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 77.754.174/0001-74, neste ato por seu 
representante legal, EMERSON DE SÁ, CPE:746.520.369-49 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes suleiras as normas da Lel 8.666/93 e suas 
alterações Subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência 
do Edital Pregão n° 032/2014, mediante as seguintes clausuias e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registra de Preços firmado em 23/07/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 032/2014, entre es partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA, PARA USO 	DAS SECRETARIAS 	DA ADMINISTRAÇÃO 	PÚBLICA 	DE 
CAPANEMA - PR. Conforme oficio protocolada sob O o° 65E45, em 10/11/2014, o valor 
do litro da Gasolina Comum fica reajustado para RS 3,19. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por 
esta Termo, permanecem inalteradaS. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 SA, FILHOS & CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 EMERSON DE SÁ 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

tSS Prefeitura Municipat c& 
Capanema 

2.. TERMO ADITIVO ao Contrato , 	49/2013, que entre ai 
celebram de um lado a MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa AMARILDO BASEGGIO & EIA 
LTDA. 

Pelo Pretente Instrumento particular que firma de uns lado, Município de CaPanema, Com 
sede na cidade. de Capanema, Estado do Paraná, insulta no Cadastro Nacional de Pessoa 
hiridica (CNP)) sob o n,  75.972.760/0001-60, neste ato representada pe. Prefeita 
Municipal abaixa assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designa. CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AMARRO° 

-CEIOS 	&CIA LTDA, pessoa jurídica da direito privado, R SANTO ANTONIO, 151 SALA 
01 	P: 55602000 - BAIRRO: CRISTO REI, inscrita no CNP.,  sob o na 82.291.311/0001- 
11, neste ato por seu representante legal, AMARILDO BASEGIO CPF:453.313.169-72 ao 

dln assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
05 

 partes sujeitas as narinas 
Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 

decorrência do Edital Pregão , 064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Editai de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido a necessidade da finalização da 
entrega dos produtos, o presente contrato fica renovado para mais 03 (tréS) Meses. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da contrato originário, 550 atingidas por 
este Termo, perrlianeCenn inalteradaL 

E, por assim estarem ajustadas Firmam o presente em 12 (duas) Rita de igual teor e 
forma na presença nas testemunhas Pulso. 

Capanema 10/11/2014 

MUNICIPf0 DE CAPANEMA 	 AMARILDO EASEGGIO & CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 AMARILDO EASEGGIO 

TESTEMUNHAS: 

^,r,' 	 NOME: 
CPF: 	

CPF: 

Prefeitura .TiunicipaC c& 
Capanema 

_____ 
2"..r.r"ERM(7ADITIVO aciConr-M-Fono 250/2013, Sue entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa Co. TEDARDI a CIA. LTDA. - EPP 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Municiplo de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP)) Sob o ri°  75.972.760/0001-EO, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixe assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
pasmado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa C.R. 
TEDARDI & CIA. LTDA. - EPP, pessoa juridica de direito privado, AV MAUÁ, 2007 SL-03, 
0-21, 5-04 - CEP: 87050020 - BAIRRO: VILA OPERARIA , inscrita nO CNP) sob o n. 
05.133.297/0001-87, neste ato por seu representante legal, CARLOS RENATO TEDARDI 
CPF:822.292.289.00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e soas alteraçdes subseqüentes, ajustamo 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 064/2013, mediante as seguintes 
dá usinas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão is.. 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido O necessidade da finalização da 
entrega doS produtos, o presente contrata fita renovado para mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente ens 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 10/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 C.R. TEDARDI e, CIA. LTDA. - EPP 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 CARLOS RENATO TEDARDI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF, 

..., 	Prefeitura Municipal-de 
Capanema 

2.. TERMO ADIT100 ao Contrato no 251/2013, doe entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná. Inscdta no Cadastro Nadonal de Pessoa 
Juridica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato represeMada pela Prefeita 
Municipal abaixa assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.259.189-53 abaixa 
assinado. 	doravante designado CONTRATANTE, 	e 	de outro lado 	a 	empresa 
ODONTOMED1 - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LUA, pessoa juddica 
de direito privado, R LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, inscrita 	no CNP/ sob o na 06.194.440/0001-03, neste ato por seu 
representante legal, ROMANO ANTONIO POSSATO CPF:196.017.609-97 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Ed rei Pregão n° 064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.. 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 	DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. (Devido é necessidade da finalização da 
entrega dos produtos, o presente contrato fica renovado para mais 03 (três) meros. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Anuam o Presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma . presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 10/11/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ODONTOMEDI - PROD. ODONT. E HOSPIT. LIDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF:  

	

1. --,-,. 1 	 Prefeitura MunicipaC c& 

	

_ I 	 Capanema 

2.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 252/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outm lado a empresa QUIMIOLAB COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Munidpio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juddica (CNN) soba no 75.972,760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita 
Municpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/ME sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa QUIMICIAB 
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP, pessoa juddlca 
de direito privado, R URUGUAI, 266-D SALA 

05 
 - CEP: 89802500 - BAIRRO: CENTRO, 

Inscrita no CNP] sob o no 85.345.528/0001-55, neste ato por seu representante legal, 
ADEMAR 	SANDRINI 	CPF: 	7.3e9.15 	as 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da lel 8.666/93 e suas alterações 
subsegOentes, 	ajustam 	o presente Contrato, 	em 	decorrência 	do 	Edital 	Pregão n° 
069/2013, mediante as seguintes cláusulas si condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade Pregão n.° 064/2013, entre as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LAFIORATORIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPAREM', - PR. Devido à neceuidade da finalização da 
entrega dos produtos, o presente contrato fica renovado para mais 03 (três) meses. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não ~ondas por 
este Termo, permanecem inalteradas.. 

E, per °Sair, estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma ria presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 10/11/2019 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	QUINIOLAB COM, E IMP. DE PROD. DE LAB. LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ADEMAR SANDRINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
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Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

Município de Capa/lema - Unge rio Paraná 

AV. Parigre de Souza, 1080- enganem - Patiná - Centre. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRE8BNCL4L "12/201d 
°finfe: REGLSTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LACRADOS POR MÉDICOS ESPECLNLLSTAS EM 
PACIENTES 	DOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DF. CAPANEMA • PR. 
Permanecem ina bradai 0,4 preços homologado,  em 24 de Outubm de 0014. 

Galmiel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 
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Município de de Capanema - PR 

Setor de licitações 

PORT 	IA 00242015 
TERMO DE HOMOLOGADA° 

UCITAÇÃO: 073 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedmento 80401540 esta de acordo com as leis n° 10529(02 e 

593 e suas alterações. especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
,rrodalidade Pregão if 07372014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, GAMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumprimenio ao 
disposto no ar1.109, parãgrato 1 da Lei 8.869, de 21 de ¡unho de 1993, (Orna-se público O 
resuliado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) peio Pútrido menor preço 
por hem 

Forpedador 
F1 COMERCIO DE PNEUS E ACATO 1, 2.3, 4, 5, 6, 7, 8, 0.13. 14, 15, 17, 18, 19, 21. 
CENTER LTDA. 22, 23, 24, 31,32, 33 e 34 
PNEUNIA0 COMERCIO DE PNEUS LTDA 10.11.12, 16.20,25.26,27,28, 29 e 30 
Valor tolal dos gastos com a Licitação modaidade Pregão N° 0732014, RS 563.721,00 
(Quinhentos e Sessenta e Trás El.Selecenlos e Vinte e Um Reais). 
Homologo a presente licilação, 

CAPANEMA, 27 de janeiro de 2015. 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

940" 

Município de Capanema - PR 

5404.40 uciu9s. 
N.i.,,i0,.¡,,,.1,,quent.rna - EGIele Ao romi, 

04-.,•'..,.,Av:Pdrigat,IC,Diaioi,10511- Capanno, - Poro. 0 - I %.c... 
eUBLWA 0,,t0 TRMEOTRAtRER-PRECÃOPRESSNC/ALN!043,20/4. . 1 

opirErro¥16)-Inigego rir: TRAÇO 	pArtXiAgssisiçÁo UnpAXF,ROn:Aininx-ElPios 
',PATINADOS Ao PROGRAMA nA TUMENnA ....AR .50 Esoon'ÃS: MUNTDTPAis 
DE CAPANETIA • PR. Permanecem inalterados na preces h000010.0010 me 01 010 Outubro 
de 0014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Ikitaçõe, 

Mneieiei., d.. n. e.......- E.dado do Poromi 

PUBLICA 040 TRIMESTRAL REF.,  PREGÃO PRBSDICI A L IC(..140.14 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL/ DE CAPANEMA • PR. Permanecem 
issimrados os preeo homologados em 28 IIB Outubro ,lu (I/ II. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

&to, de Lidbções 

Mordendo de Capam... - Leiria do Pamod 
A,. Dirigoi M.Sonaii, inm-,,,,,,........ - Neg.,- r :q.s., 

PUBLICAÇÃO TRTAUBTRAL REP.,  PRECÃO PRESSNCZIL N.(X5,1014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES. GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PAR;) USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINIDTTLAgÃO 
MUNICIPAI. DE CAPANF.MA • PR. Porinnneorm inalterado. ne pro.01.00100001. sile 09 
de Oura hni rir 001,1. 

Gabriel Felipe Gipriuni 
Pregoeiro 

‘ 	I 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR E A EMPRESA IMOBILIÁRIA HAZNITERCZAR LTDA 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 	ineerile cum o 	CNP./ roi, u e 715.07R.TM)/01310,0, 
sediada no Av. Pedro Viril. Paript de S1171, n• 101111, . riflado de Espanem. /PR. em 
qualidade do CONTRATANTE. naalc oro rapresenmdo pela Prefeita Municipal, Pra. 
1.1001)AINIR MARIA DE TARA DENARDIN, do nacionalidade Rrndeira, Casado. inwrite 
nn CPF :oh o o° 990.054,189-7,11. portmlorn da RG n' 5.82:1.346.7.SRP/PR - maidente i. 
domiciliado In Run Tuninainh ia. 11.' 711. meara cidade de Onpneemn IPF i, e do nutro lado o 
Einprem 	IMOBILIARIA 	ICA7MIERC7.AK uns, inscrira no CNPJAMF mh o 11..' 
14.4711.1146fiXell -11, situada a AV RIO GRANDE DO S171, 083 - CEP,  M7600011- BAIRRO: 
CENTRO, PlannItnIPR. ne,,te ata repiesentoda pelota) Sr(o/ROBINSON KA7M0EROZAK. 
inscrito nn CPF n'TI17.2311.730•00. soldaster, domiciliado em R 00100. 	18 	- CRT,  
83030000 - nAmnrí CENTRO. na qualidade de CONTRATADA. utin justo e firmado entre 
si este Termo de RaeriMio Coo 	mal referente PO Pr.+. da Dispenze 02  ninnorii. 
ninimio o. 7.81(20i3. em ,,,,nlia.mideri, ema a d.o,. Xl de , ,,,,, rido dr franran qm. 
rima, n, m a„a exalar/00n, re,4,1s....hr ers44nelie 0 wrirrieh.orrilneus mediante 112 M401101111... 
nondiOtr• 2%41111110 

CLAUSIITA PRIMEIRA - no ()Livro 
O pre,,entu termo tem por objam oregelado do Conlneto de Leucite, celebrado em 
18/12/2013, rcfcronto o Proo‘,. dispmss 1119/201'1 o Contrato 281/2011, objete,  LOCAÇÃO 
DE 	IMÓVEL 	INSCRITO 	NA 	MATRÍCULA 	17.877, 	SITUADO 	NA 	AVENIDA 
INDEPENDÊNCIA, 	EmPtcm 	CORCOVADO. 	APARTAMENTO 	n01, 	CENTRO. 
CAPANEMA • PR. EM ATnuminwro AO PROGRAMA MAIS MEDICOU 0Y)BRANIT. E 
LEI MUNICIPAL NP 1473/0013. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEMA!, 

A moais,. 0.1.4.1 00 moaman ampara no :lie.. cio Ad.. 711, incho XII, ind. XVII e 
Art. 79 11• e inci. II, do I mi Fielerni I, 8.0684111 e muna aliernUleaa paiterloren,  

Art. 78 

.5:11• ralam 	de 	interesse 	público, 	de 	alta 	relevância 	e 	amplo 	conhecimento, 
jusrincadas e determinada* pela máxima autoridade da odora administrativa a que .00 
autordinado o contratante e eutrad. na processo adminiatrativo a que ire refere o 
combato.' 

"XVII - a «ornando de caso fortuito ou de forço maior. regularmente comprovada, 
impeditiva da exemteAo do °ultra." 

Art.19 

•11• A ...Udu odminiatmtive ou amiaiival deverá oer procedida de aulorizneelo 
moita e fundamentada da auturidedewometento.. 

11 - amigável, por acordo entre m, parle, redmide a termo nu Fosedeo de Reatardo. desde 
que boja conv.nEino mira ii A.laiiiiiaencan: 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO DISTRATO 

Per forca da presente rv.01,,ão, wmeteu Mlo mu tortniendo o Lkedrab., do que .111I a 
Cliioeidu Primei ra, 111.3 mei 	Mulo 01 reektilar unto doa ocoara.ia queimem Ditara e el. 
.01000040.14.1.111100.1101110 

e
.040.400.0 Penueikt0 Au ititude uru reetiudido. 

CLÁUSULA QUARTA .D0 FORO 

A, penéa eleaein o Fm de emana de CapamenneN par. &latir residequer dorida. 
advinde:rd., ...ele ins.4110.00.10..... 

Mem. Jwicen...........hara . 411.10110. na 01.00, elas dr VOOU 1,er e farm na 
0,0..,.20ue dna. tonematabar. 

Capanenue.Yrdn1PArin. 

MUNICÍPIO DE CAPANRAIA • PR 	 INOMIJARIA 	KAPAI1ERC7R 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	LTDA. 
PREFEITA 141/bilal'AL 	 ROBINSONKASMISHOLAN 

TESTEMUNHAD 

CPF 	 CP, 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitaçace 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 298/2019, que entre SI 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de cuim lado a empresa ALINI MARTINI - 0E. 

pero presente instrumento particular que nrma de min lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, 	Mscdto 	no 	Cadastro 	',racionai 	de 	Pessoa 	Jurldica 	(CNP)) 	sob 	o 	n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita municipal abala° assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE IARA DENARDIN, 
Insulta no CPF/MF sob o no 990.254.169-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa *UNI MARTINI • ME, pessoa púdica de 
direito privado, AV ESPÍRITO SANTO, 1023 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
insulta no CNP, sob o no 17.286.967/0001.89, neste ato por seu representante legal, 
ALIEI 	MARTINI, 	CPF.057.477.109-31 	ao 	1101 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas anereenes 
subseqüentes, agrarem o presente Contrato, em decorrencla do Edital Convite n° 
098/2014, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - conforme contrato firmado em 27/11/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Convite n.o 048/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS A ATENÇÃO AS FAMÍLIAS DOS 
ADOLESCENTES 	INTERNADOS 	POR 	MEDIDA 	SOCIOEDUCATIVA 	- 	AFAI, 	EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 061/2004 SEDS/FIA • AFAI, aditiva-se o prazo do 
presente contrato para mais 02 (dois) meses devido à necessidade da finalização da 
entrega e posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As deinais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abalso. 

Capanema 26/01/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 ALINI MARTINI • ME 
LINOAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ALINI MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF, 	 CPF: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Lieitatom 

1.,  Termo Aditivo ao Contrato no 249/2014, que entre si 
celebram de um 1.0 o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outm lado a empresa CAPANEMA LIVRARIA 
E PAPELARIA LIDA ME. 

	

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, 	MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, 	inscrito no Cadastro 	Nacional de 	Pe55. 	'miá. 	(CNP)) 	sob o 	n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita municipal abo. assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE IARA DENARDIN, 
Murta no CPF/MF sob o no 990.259.189.53 abaixo assinado. doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LIDA 
ME, pessoa jurldice de direito privado, R PADRE CIRRO, 399 SALA - CEP: 85760000 - 
000000: CENTRO, 	inscrita no COPO sob o lie 13.971.053/0001-00, neste ato por seu 
representante 	legal, 	VITORIA 	BOIQUE, 	CPF:046.926.999-57 	ao 	fim 	assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencm 
do Edital convite n. 0e0/2014, mediante as ser:mimes ciámos e condieees. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 27/11/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Convite 0.0  048/2014, entre as partes acima Identificadas. para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS A ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS 
ADOLESCENTES 	INTERNADOS 	POR 	MEDIDA 	SOCIOEDUCATIVA 	• 	AFAI, 	EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 060/2014 SEDS/FIA • AFAI, aditiva-se o prazo do 
presente contrato para mais 02 (dois) meses devido à necessidade da finalização da 
entrega e posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por 
este Tenso, permanecem inalteradas.  

• 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/01/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 	 CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LIDA ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	VITORIA BOICZUK 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF, 	 CP, 

NIunicipio de Capanerna -Estado do Patauá 
AO. Parigol de Solvia. 10011 	Capinem 	Paraná 	Cenlro. 

AVISO 101, LICITAÇÃO 	PRW.ÃO PRISFACIAl. Ne (/(11/2015 

MONICIPIO Dl, CAPANEVIA, Lidado do Paraná. Rima público que reali,rá 
Processo 1.1.41105110. n0,0 4010,10 e sm3uir, 

Modalidade: Pregão Presencial if 000.•20 I 5 - PMC 
1.400 de Julgamento: Menor preço Mn I'll..M. 	 . 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, DE 
HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA- PR 	 . 
Aberiura das propostas: 09:00 Imas do dia 12 de Fevereiro de 2015.  
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Capanerea, AV. Parigot de Souza. 1080- 
Capearam - Paraná - Centro. 	 . 

Demais informações pOden-111 ser &Ilidi. no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capauerea-Pr. 30 de Janeiro dc 2013. 

Gabriel ',clipe Cipriani • ',regueiro 

reatsuo2ments 
00.44.00,0040.0 0010. 
0074.0190001.Feflt marco 

ru 
.510111010 	.300 

10040.400.0145.00  
400, 44.10e.. 

100.00.101,00  
.0.00140.00 
000.0i 	 10 
0010.0 	 00  

00.000.1000.1.0 
004.. 

	 .0 

esak~o0X,M.,  
40.44.17. 



Município de Capanema - PR 

DECRETO N°5980,DE 12 DE MAIO DE 2015. 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° sonos 

06 

Município de Capanema — PR 

Setor de radtgae, 

Município de Capanema - PR 

DECRETO /V' IREI, DE 13 DE MAIO DE 2015, 

Comeu a II Conferencia Municipal de 

segurança Alimentar e :Maritima,. 

Lindunir Maria de Lara Dans-din. Prefeita do Municipio de Capando, 
Es-eesio Paraná. go uso das atribuições legais. 

CONSIDERANDO e deporto na Lei Municipal n° 1519, de 17 de julho de 
2014. 

RESOLVE: 

Art. I° Pica convocada a II Conferencia Municipal de Segurança Alimentar e 

Municionai a ser realizada no Municido de Copulemo - Paraná, no dia OF de junho de 2015, 

com inicio para às S:30 horas, nas dependencias da Casa da Cultura. na Av. Independência, 

593, Capanema -PR. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Seguram Alimentar e Municionai - 

CONSEA - coordenua a 11 Conferencia Municipal, observado o disposto no artigo 	da lei 
slnnicipnl M 5.09, de C% de julho de 2014 

Ari. 2* A II Conferácia Miurieipal é Segurança Minam. e Nutridora! tera 
Como lema "Coonidark +miada no amem c no delude: por direitos e .mberuná ai/nimbe c 
desenvolverá trabalhos cota objetivo principal de amplias e fortalecer os cnmpmmissos 

pol Bicos para a promoção da soberania alimentar e pua garaufir a todos o direito humano à 

alinienntOo adequada e saudável, assegurando a participação social e a gestão intersetaria! no 

Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nulricional, na Politica Municipal de Segurauça 

Alimentar e Nutris:binai e no Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutriciunal. 

Art. 3 ° O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições cru contrária. 

Gabinete du Prefeila dg Munir:Má de Capam. Estado Au Paraná, aos 13 dias 

do meu de maio de 2015 

Liiidamir Maria de lua Denardin 	Marli Lucra 

Prcleito Municipal 	 Sccrerdria de Adminisirm•rfe 

Altera e rega 5' da Decreto Municipal 0' 
.1859t2505, de 06 de janeira de 2015. 

Lindaruir Maria de lura Deniudin, Prefeita da Siunicipio de Capanema, 
Eslado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposra no Artigo 13. da Lei Municipal n°  1.120, de 18 de 
junhode 2009, alterada pela Lei Municipal ri" 1.465, de 12 de setembro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. I. O anigoi"do decreto 5889:20 I ã de 06 de janeiro de 2015, que dispõe 
sobra a outorga. mediante caução dos lares das Quadras n°98 e n°92-A do Setor S.E, passa a 
vigorar coro a seguinte redação. 

'An. 5° O loreador outorgará ao Alunicipio &rima Pública de Hipoteca dos 
lotes irs07 e 09 da quadra 9R, do Setor S,G, como caução, Conforme Tern de 

Compromisso assinado para garantir a execução das obras de rede de energia 

lénica. rede de abastecimento de água, galerias de águas pluviais, calçamento 

um pedras irrisulaná e rocio fio, que deverão ser executados pelo titular do 
!amainemo, nos tansos do disposto nos artigos 13 e 19, da Lei n° 1.120/2007 de 
Parcelamento de Selo, alterada pela Lei Municipal n° 1.465/2013'. 

Art. 2 " 0 Presente Deado entra em viger na data de sua publicadie. rewnadas 
as disposições mu contrário. 

Gabinete da Praieira do Municipin de Capanema. Eslado do Paraná, Ws /2 dias 
do mês de maio de 2015. 

Lindamir Afaria de Lana Doar& 
l'refeio Altuticipal 

Marli [Acua 

Secretária de .1dminierructio 

Prefeitura ,?ilunkipará 	;11111.11.41.1CMIZ 

Cayanerna 	CAPANEMA  
 

Madrid° de Capanema- Estado do Paraná 
A, Parir, de &um, tons- Caremerre- Paraná -Nem_ 

PUBLICAÇÃOáf.41235TRALREF.,PREGÃOPRESISkalL"16/2014 
OBJETO,  1IEGM110 NE PREÇOS PARA C1NTRATA(i0 DE EMPRESA PARA REALIZArào DE 
SERVIÇOS 00 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COURIMVA EM MAQUINAS PERUAS, 
CAMINUOBS. ixuerives, VLICULOS 	:11131INIS121300 MUXICIPAL DE OAPANEMA • NI 
MEU it1 SEIMTOTS DE 'TOMO 31E:ÚNICO E SOLDAS LEVES. Know.wo inanem/AI wdemnìs 
erres,  huNAMFAlusre IA de Mai.de MIA 

Enteie/ Dee ClArid 
Emmen 

liine ~era.. bar 

Nomeia Comásáo para evallaçáo de Imóvel Urbano. 

LIndamir Maria de Iara Denardln, Prefeita do Municipio de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as císposições da Lei Orgenica do Município de Capanema, arBoo 18. 

RESOLVE: 

ArL 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presdencia da primeira, para 
procederem á avaliação do imóvel descrito abaixo, para fins de Mansão do Parque de 
Exposições do Município, apecialreanle para a abertura de Rilhas no álenor da área verde: 

Varela Fátima Signod 
Rubens Luis Rolando Souza 
Gilwann Meia Márim 
ClairJosê Walter 
Bane Mansa MesoMo 

Mo Antonio Bazzanella 

Imóvel: CHÁCARA DE TERRENO SUB-URBANO sob n° 89-A, do Setor N.E., com área de 
24.000,00(vinte e quatro mi metros quadrados), com os seguintes limites e 
confrontações: ao NORTE"-por kin seca e Tela como Loteamento Portão 2 e com a 
Chácara 60 (área pública). do mesmo selos numa extensão de 240,63(duzenlos e 
quarenla melros), ao LESTE-Por linha seca e reta confronta com a parte 
remanescente da CHÁCARA 69, do mesmo Setor numa extensão de 100,00(cem 
metros), ao SUL-Pd linha seca e reta confiada curn as CHÁCARAS 74-C e 74-
()Parque de Exposições), do mesmo Setor, numa extensão de 240,001duzentos e 
quarenta melros), ao OESTE, Por Unha seca e reta confronta com a Avenida Geraldo 
Fulber, numa extensão de 100,001cem metros), Área totalmente coberta por mata 
nados, com árvores de grande, médio e pequeno porte. 

Art. 2° • Os serviços prestados pelos Membros da Comissão são considerados de 
relevante valor social á comunidade e não São remunerados, 

Art 3°- Esta Penada entrará em viga na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita do Munkiplo de Capanema, Estado do Paraná, aos 08 dias do 
Mês de maio de 2015. 

Lindara* Maria de Lara Denardin 
Prefeila Municipal 

- 	Marli Lucra 
Secretária de Administração 

Município de 

Setor 

--tj 

Capanema - PR 

de liciba95es 

PORTARIA N°607712015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 017 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitatOrio esta de acordo com as leis n° 10.520/02 e 

8666193 e suas alterações. especialmente em seu adota 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão o° 017/2015. objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS 	FARMACEUTICOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BÁSICA PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao deposto no arL109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, tomase público o resultado da 'dação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedar(es) pelo ceado menor preço por Rem 
Fornecedor 

ARMAM E DROGARIA STEFFEN LTDA-ME 1 ao 70 
FLESCH & FLESCH LIDA ME 71 ao 130 
Valor Mal dos gastos coma Licitação modalidade Pregão 14° 017/2015, RS 15.191.27 (quinze 
mil. cento e noventa a um mais e vinte e sele centavos). 
Homologo e presente licitação, 

CAPANEMA. 12 de maio de 2015. 
LINDAEOR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Mo nieiliod I, Capanema - F51:1110 do Para nu 
Av. Parigot de 51117:1, 11100- Coponemo - Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO 7RIMES7'RAL RE,P.: PARCA° PRESEdVeLILN '068/2014 
OBJETO'R5X11813i0 DE PREÇOS ROLA CONTRATACAO DE RÁDIO MI, COM 
VEICCIAÇÃO MUNICIPAL PPODA ÁREA VITRINA E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAIMNNMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO UH GONTRODOS INSTITUCIONAIS E 
VERSUIAÇÃO DE PROCRAMA('ÃO DF. INTF,RF.SSF. DA CONIUNTDADE. Purrnoneum 
inaDerwles os inno,hornologadlw Prr. IS de Novembro de 2014. 

Cinbriel Felipe Ciptirini 
Pregoeiro 

r 	• 	,,, 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

3.° Termo Aditivo ao Contrato as 086/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES 
DE LIXO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que Erma de um lado, Município de Capanema, 
com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jorklica (CNN) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 
DE LARA DENARDIN, Insulta no CPF/MP sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES 
DE LIXO LTDA, pessoa jurídica de direito Privado, situada a LOC SÃO LUIZ, S/ II,  - CEP: 
85635000 - BAIRRO: ZONA RURAL, inscrita no CNN sob o n° 07.151.208/0001-50, neste 
ato por seu representante legal, AUGUSTINHO STANG, 	CP7:545.921,519-68 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqúentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Tomada de preços n° 004/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/05/2013, objeto do Edital de 
Ildta0o, Modalidade Tomada de preços 0.9  004/2013, entre as partes alma Identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO 
ORGÂNICO 	PRODUZIDO 	NO 	PERÍMETRO 	URBANO 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA, 
TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO, 
EM ATERRO SANITÁRIO QUE DEVERÁ SER PROVIDENCIADO PELA EMPRESA PROPONENTE. 
Devido à necessidade da continuidade dos serviços, prorroga-se o a vigência do presente 
conoto para mais 12 (doze) meses com o vator reajustado para RS 50.561,15, conforme 

*adice do INPC. 

riem 5escáçào do prodino/sarriço 	' 	• 	 i.'cidade da 

	

londida 	. 	.de 
Ouailida preço . 

peado 
1 EXECUÇÃO DOO SERVIÇOS 	DE 	COLETA DE 	LIXO- 

3RGANICO PRODUZIDO NO PERNETRo URBANO 09 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DD ,  'f, 

 EM ATERRO SANITÁRIO QUE 	DEVERÁ SN 
PROVIDENCIADO PELA EhIPRESA PROPONENTE. 	

. 

12.00 	m.581.15 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do Contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 08/05/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 	SABIA ECOLOGICO TRANSP. DE LIXO LTDA 
LINDAMIR MARIA GE LARA DENARDIN 	AUGUSTINHO STANG 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL W018,2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial tf 01Sl201 5. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO PARA USO DA 

SECRETARIA DE VLAÇÀO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE 

CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27 dc Maio dc 2015, 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Am. Parigot de 

Souza, 1080- emanem - Paraná - Centro. 

Deurnis informações poderilo Sei obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 15 de Maio de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



1 O 

Municipio de Capanema — PR 
Setor& Liaitages 

IP Termo Aditivo ao Contrato na 017/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa MICEN1ETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridIca (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDMI, 
Inscrita no CPF/MF sob o 	990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, pessoa juridica de direito privado, Atuada a R OTAVIO FRANCISCO DE PIAMOS, 
1563 - CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o 
50  75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTÓNIO MULLER, 
CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 004/2015, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/03/2015, objeto do Edital de 
lidtação, Modalidade Tomada de pregos n.. 004/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA 
TAM0105 E A TRAVESSA TIMEID, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 1.0, 
conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 017/2015 para 
mais 05 (cinco) meses,devido à necessidade da finalização da obra, e posterior medições 
e pagamentos. 

do contrato. CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por asma estarem ajustados firma,n o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13/08/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTÓNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

ar 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

RETIFICAÇAO: 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
191/2013 - INEXIGIBILIDADE N° 004/2013. 

Data da Assinatura: 01/0712015. 
Contratante: 	Fundo Municipal de Saúde de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 
Objeto: Estabelecer, em regime de cooperação mútua entre as partes contratantes, 
visando o estabeledmento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema - PR. 
Data Inicial de vigência 01/07/2015, data final de vigência 01/07/2017. 
Valor total: ES 18.075,26 (dezoito mil, setenta e cinco reais e vinte e seis 
centavos) mensais. 

Geencedo Denardin 
Secretário Municipal de Saúde 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

DISPENSA DE LICITAÇA0 No 007/2015. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE RETIFICA DO MOTOR TOYOTA 148 • 4 CILINDROS, DO VEICULO TOYOTA BANDEIRANTE, 
PLACAS AHF-6700, DE U50 DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em conformidade 
com o inciso O do artigo 24 da lei 8.666/93. 

Capanema-Pr, 07/08/2015. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 122/2015 
Processo dispensa N,  007/2015 

Data da Assinatura: 	07/08/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUTO MEUNICA REALEZA LTDA. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, OE RETIFICA DO MOTOR TOYOTA 148 - 4 CIUNDROS, DO VEÍCULO 
TOYOTA BANDEIRANTE, PLACAS ARF6780, DE USO DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE CAPAREM -
PR. 
Data Inicial de vigência 07/08/2015, data final de vigência 05/09/2015. 
Valor total: R$ 7.914,00 (sete me, novecentos e quatorze reais). 

Undamir Muda de tara DenarOin 
Prefeita Municipal 

"NI 

Município de Capanema - PR 

Semi- de Licitações 

Manjando de Capanema - Estado do Param 
Av. Parigot de Souza, 1080- Nanem - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.:PREGÃO PRESENCIAL M 017/2015 

OBJETREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS NÃO PERTENCENTES À LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO 
PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA • RR. Permanecem inalterados as poema homologados em 12 de Maio de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município do Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot deSoum, 1080- Capanoma -Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO InffffRAL REP: PREGÃO PRESENCIAL N°058/2014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM, COM 
VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODO ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR) PARA DIVUIÁJAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E 
VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DÁ COMUNIDADE. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 12 de Novembro de 0014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Municipio de Copulem — PR 
Setor de Licitações 

IA Termo Aditivo ao Contrato nv 008/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado e empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA • ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o 	990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 • 
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o n° 03.574.097/0001-34, neste ato por seu 
representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF:046.399.549-0S ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 002/2015, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 002/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 MT, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO NT  52001.001432/2013-54 - MDIC, conforme 
memorial descritivo (anexo 11) e especificado ao formulário padronizado de proposta 
(anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigència do Contrato n. 008/2015 para mais 04 
(quatro) meses devido à necessidade da finalização da obra, e posterior medições e 
pagamentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assina estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 12/08/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR FACHINELLO CONST. E ENG. LTDA - ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

Municipio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Termo de anulação do 1.5  Termo Aditivo ao Contrato no 
153/2014, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ, e de outro lado a empresa 
ESTER RAQUEL KRUGEL ME. 

Determinou-se pela anulação do presente termo aditivo baseada na notificação 
datada do dia 22/07/2015, sob o n° de protocolo 66829, e no parecer jurídico n° 
087/2015, datado de 07 de Agosto de 2015 

Capanema 07/08/2015. 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal. 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO — PREGÃO 
PRESENCIAL N° 041/2015. 

TERMO DE CANCELAMENTODE PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2015. 

Determinou-se pelo cancelamento do Processo LicitatOrio 

modalidade Pregào Presencial n° 041/2015, cujo objeto é 

aREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ALMOÇOS AOS FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO 

RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, devido à necessidade da 

revisào de seu objeto. 

Capanema, 10 de Agosto de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

F.L gs..Já 

Candidatos a Conselheiros Tutelar, que participarão da Eleição Unificada 
no dia 04 de Outubro de 2016, para o mandato de 2017 a 2019. 

01 	ASNA ELENI LUCATELLI 

02 	( NEGA) DELCI OLGA FIIRT 

03 	FRANCIELE APARECIDA WALTER 

04 	(CIRCO ESCRIVÃO) FRANCISCO E. CANESIN 

05 	HELENA FUSIGER 

06 	(TOA) IVANI WONS MORE 

07 	JOCEMAR VIEIRA 

08 	NARA KEILA DA SILVA 

09 	SANTO SALM DA SILVA 

GORETE RAPACHI 
Presidente do CMDCA 



Município de Capanema — PR 
&ter de Ucitaorks 

3.. Temei Aditivo ao Contrato no 078/2014, ore entre st 
celebram de um lado o Mt/NIC.11110 DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa MICEPILTAL MULleR INUUSIRIA 
$ COMERCIO LTDA. 

Peru presente Instminente particular nue MM de um Iodo, MUNICIAI° DE 
CAPANEMA, Inseto no Cadastro Nacional de Pessoa Bedel. (CNN) sob o ° 
75.972.760/0001-60. neste ato representada peia Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, sennora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
loecrita no CPMME nen n 	550 754 us•sl auaiwo assinam, dora,,anre designaria 
CONTRATANTE, e de urso iado a empresa M (COMEI', mULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. Ressoo ,iridta ne temeu privado, sucada e R OTAvi0 FRANCISCO DE MATTOS, 
1563 • CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 • BAIRRO, SAN, CRI/2, inscrita no CNN S. 
o n,  25,8).093,0002-03, neste ama ror SCU representante Amai, IVO ANTONio iltILLEP, 
0,175.546.329-49 ao Me assolam, doravante desextada CONTRATADA, estando as 
partes suleiras as normas da Lei 8.666r9s e suas Marna. solueueentee, amuara o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Concooinoa n° 202/2014, mediante as 
seguintes cláusulas c cond.oiSes. 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme contrato armado em 0z/05/20ta, 051.0 ao volta, de 
Ocitação. Modalidade Concorrência ne 002/2014, entre as panes acima identifeadas. 
para CONIRATAÇÁO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENIRO EDUCACIONAL DO 
prniono INTEGRAI (12 SALAS DE AIRA - PROIETO PADRÃO moei, IDCAIIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 00 SETOli SE, SAN 10 EXPEDIR), CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÉNIO DO ENDE PROCESSO 23400010005201316, conforme memorial descritivo 
(anexo II) e espedficado no formulário padronDado de proposta (anexo IDELadltIva-se 
o oram de vigência do presente COntriltel para mais 08 Mito) meses, baseado no parecer 
foridlca 	143/20IS, devido a necessidade de realização serviços não acedemos 
noterlonnen, como na' exennen a'e 	

01011. 
irada de grande 11(ianndade de ferra e material 

rochoso para o nlveiarnenta do ter,eno, o que 0. 	uma demanda de tentou multo 
rue a ,resista no Princto Básico onginal. 

cukusULA SEGUNDA: as demais clausulas de contrato ..emario, não ungidas par 
este -sena, oennanecom manem... 

E, nus ass. estarem amuados Anma. o oreseme em 02 (duas: em,  de Soer teD 
Suma na presence das testem...bus abaixe. 

Caoanema 00/11/2015. 

MUNICiP10 DE CAPANEMA PIE 	 MICEMETAL KILLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA 00NÁRUIn 	100 AN,ONIO MULLES 

IESTesILINHÁS: 

15 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2015 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

O Sr, ILTON GUNZEL, no uso de suas atribuições, resolve convocar a 
população em geral do municiai° de Planalto, estado do Paraná. 
Para participarem da Assembleia Geral Ordinária, que seria realizará dia 23 de 
Novembro de 2015, ás 2020 horas em primeira convocação. com  qualquer 
número de participantes. A Assembleia será na Rua Paraná, 512, Centro, 
Planalto, Paraná a fim de deliberar a seguinte ordem do Dia: 

Apresentação e Eleição da(s) Chapa(s) que irá compor a 

diretoria do GRUPO CULTURAL E ARTÍSTICO DE PLANALTO 
- GCAP. 

Apreciação e Aprovação do Estatuto; e Regimento 
Interno. 

Assuntos gerais. 

Planalto, Pr. 10 de Novembro de 2015. 

ILTON GUNZEL 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNN N" 76.460.52610001-16 

Praça São Francisco de A ssis,1503 - CEP: 85.750-000 
e-mmil: planai lo@rl ine.coãe.br  

Ferre: (046) 3555-8100 - Fax: (4143355-8101 
PLANALTO 	 PARANÁ 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 246/2013, PREGÃO 

PRESENCIAL N" 0700013, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 

PLANALTO E NERI STADTLOBER & CIA. LTDA. 

Aos dow di,is do inés de novembro do ano de dois mil e 
quinze o MUNICIPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. 

MARLON FERNANDO KUHN e NERI STADTLOB ER 04 CIA. LTDA., neste ato 
representada par.al adininistratior Sr. NERI STADTLOBER, resolvem ens comum 
acordo aditar o contrato administrativo de prestaçào 	remias n" 246/2013, 
firmadoentre as parte,: em dato de 27 de dezembro de. 21111. cujo objeto é 

Contrafação de empresa tspecializada para execução do serviço de transporte escolar, 
com o objetivo de atender exclusivamente as necessidades de transporte dos alunos 
que frequentam o ensino fundamental regular e educação de jovens e adultos do 

eximo fundamettal prowneial residentx no Município de Planalto. noa Seguinte: 
teci m4: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as parles, fica acremida 
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira ido alegro dn smarato), 
o:rasando a impor:ha-ia de RS 25.900,00 (vinte e oito mil e memento. mis), 
onigorine planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administration de 
Prestação de Serviços n" 217.2011, celebrado entre as partes em 27/12/2013. tendo 
menu importe o valor de RS 115.051,10 (cento e godas anil e ReiSeellien remal. 
passando o objeto total contratado no valor de R$ 144.5119,00 (cento e quarenta e 

tetro mil e quinhentos maisLa teor do disposto no art .65, § I° da Lei E. 4.666/93. 

Ite1n Nome depredou. O aio Unia Preço 
erUAdo 

in. 
total  

1 'rota& de serviço de tranapone voada 
seguintes Instem Barra Grande. &Ir 

alteio, Crõiilla 	Alta, Santa 	t:rdlia 	até 

10.00 K111 28.9001 

• ade passando em 	freme a 	todas . 
• las, (inanIMB Serra Cmilde. São Jod d 
na Grande. Nelson Schuseripreaáron 

.ria do lambari, ate Barra Grande (Icei 
'da e v.allo4 

TOTALl • ioslian 
CLAUSULA SECUNDA: Pira alterada a Cláusula Segunda (do valor). em virtude 

acrêscimo VO item constante na Cláusula %moira (do objeto), passando o valor 
total contratado na imponancia RS 1.14.5111.01 Reno e quarenta e quatro mil e 
geinhentns 

CLÁUSULA TERCEIRA, Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
estipuladas no contrato original, e nào alheadas por este instrumento. 

E. para valkiade d o que pelas partes Mi pactuado, firma-se 
uste instrurnen te em doas vias de igual teor e forma. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

NERI STADTLOBER 
Neri Stadtlober & Cia. Ltda. 

T monhas, 

OLDECIR CAMPOS 	 LUIZ CARLOS BONI 
CLIRC 6.045307-7/N 	 C.1./KG n"3.893.670-1/112  

1,11,11L. I 	1:/-1 
CNP( 31». 76.460.52610001-16 

Prnça São Fronriddo de Assis, 5501- CL3,&$.750,~0 
dmeie: plonottoOrlixe.romfir 

Fone:(OM) .5515-Stud - nra, Nri 3555-8101 
PLANALTO 	 PAILANÃ 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
A DNIINISTRA TI VO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR N" 026/2014, EDITAL PREGÃO 
PRESENCIAL N" 010/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
PLANALTO E H EMELY FREY & CIA. LTDA. 

Aos doze dias do mi, de novembro do ano de dots mil 
110inpe e MUNICIEM DE PLANALTO, ,erre ale repa enlodo pelo reis Prefeito. Sr. 
MARUJA: ',CRIVANDO RUTIN e namm.v Frito & CIA. LIDA. Neste ato 
repri,entadd por ou Administradora Sr.. REMEI, ARPO, nuolvern enounliin 
acorto aditar o contrmo administrativo do p' .510 do serviam de transporte amolar 
n.1020/2014, firmado matre 	parlo, em date de 18 de momo de 21115, mije objete e 
eoznaldça0 ale en,ores, Lopeoialioada pa,s, osecoçao do seroica de n.o:pune Ceado, 

pio o °Nene° de Am.o vali...nane as nixorsoist aduo rir transporte dou alunos 
(reguem ,,,,, enMod nantlionvold regular e osiumi,aa. dr premi. s. isdulti. Ju 

ensino Wildainenlal preneneial. nandu-atm no MUnieipio 	Planalto, mal seguintes 
I1,1105: 

CLÁUSULA ['RIM EIRA: Fon virtude do,.nilnu,unrdo oure as panos, isoi armes-ida 
quantidade a., Hena rOlINLOIÉC na clausula reis spira uh, Micto do Poli rato,. 

total lanado a 1111po0",, ele OS ea.~.75 movetn e sinto toe. vitus-entoe e sessenta 
c rimas reais e 80101•1.‘ e cinco remove.), enntivine pinnilba demonstrativa Nb0100. 
pertinente nn 	Aalrninianalia0 do Predavad de gerei,. de Trarforle 
Ka2 dar 0" 1126/2014, o. lel 	ment as pales on I 8/113/ 21114.. 	omiti ia11100010 
entoe de OS 	(ronha( e tr.., nitre eeteeentos e scroSeilla nAlin immando 
"[deus lotar eonlralade, n0 valor de its ann.iv2s2; (iluminem si naco mil, seiscentos 
vinte e cinco soe rebela r dnen centavos). o Icor do dinamita,  nu art. eS, Ar de roi 

ITEMLUI2,NT. 16611161 	NOMEbo PRODUTO 	ra70 PRI,Co 

--, NANO 	Promoija,.. 	Conspire. estelar! "" 	TCY"'  
inetos: Sm votara. 'Devei 

• '
• Manha: iNN e •oltal. 
posando em Imite o violas as rone, 

ido lindo ...bebo Seo Medo 	Seul 
Pateie - Souto T...Mc 	N 

g1.277,,n, K-18 Prometeu dg Aniseis do Imnporis 
eus sopeiem" trajem. st, 	- I.Mha 
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OLDECIR C.U,IPOS 
	

LUIZ CARLOS BONI 
6.11.15.357-7o0 
	

Cl rua.: n"3.t.S.N31-1:14.1 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1000— Capanema — Paraná — C'entro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 
001/2015. 

TERMO DE ANULAÇÀO DE PROCESSO LICITATÓRJO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 0010015. 

Determinou-se pela anulação do Processo Licitatório modalidade 
Concorrência n° 0010015, cujo objeto é aCONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÀO DE 29.449,03 
M1  DE PAVIMENTAÇÃOIECAPE SOBRE PEDRAS 
IRREGULARES, COM SERVIÇOS DE DESMATAMENTO E 
LIMPEZA DO PASSEIO, RETIRADAS DE ÁRVORES, PINTURA 
DE LIGAÇÀO, REVESTIMENTO COM CBUQ, CALÇADAS, 
SINALIZAÇÀO HORIZONTAL E PLACA DE OBRA, A SEREM 
EXECUTADOS NAS RUAS: OTÁVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, ENTRE AS RUA ALAGOAS E AV. BRASIL; PADRE 
CIRILO, ENTRE AS RUAS PARAÍBA E DIONIZIO WONS; E 
TUPINAMBAS, ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E 
ALAGOAS. AMBAS NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, devido à necessidade da 
revisão e alteração do objeto da licitação. 

Capanema, 09 de Novembro de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denartlin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Mi,tárpio 	 Paraná 
Ar. ParigniAmo, 1,.1411- Caprum:. - Parati:, - Dentro, 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N*05812014 
OR/ETOiREflISTRO DE PREÇOS pARN CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM, COM 
VER•111.9ÇÁ0 	 (TORA ÁREA MIRA XÁ F. 1(111101, 1111 
l',APÁÁENIÁ - PR/ ('0)1.0 DIVC!.(A011 OS CONTEÚDOS Igh7111/CIONAIN E 
VER:INAÇÃO 111)141011RAMAÇÃO 05 INTERF'SSE 	 Permunisaiin 

Cole...adiem ¡impei itona.lar.adm tini 12 de Noventlanole 21/11. 
Cadmia Prlipo Deirbini 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitaphs 

2.0 Termo Aditiva a Ata de Registro de Preços 00  106/2015, 
tine entre si celebram de In lado o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
STOPETROLEO S.A. • COMERCIO DE DERIVADOS DE 
PETROLED 

Pelo presente instrumento parbcdtar que liana de um lado, MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.259.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado e empresa STOPETROLE0 S.A. - COMERCIO DE 
DERIVADOS DE PETROLEO, pessoa jurídica de direito privado, situada a ROD PRT 163, 

SN - CEP: 85760000 - BAIRRO, KM 86,3, inscrita no CNP) sob o n° 09.160.226/0023- 
30, neste ato por s 	representante legal. LEPPERSON 14060 lAURINDO. 
CPF:858.464.499-72 ao fim m assolado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
panes sujeiras es normas das Leis ri° 10.520/02 e n°  8666/93 e anda alterações 
subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrencia do Edital 
Pregão n° 030/2015, mediante as Seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 01/07/2015, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão ne 030/2015, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5-500, 
ÓLEO DIESEL 0.10 E GASOLINA COMUM PARA UTILIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA • PR, mediante solicitação protocolada sob o n°  67522, no dia 
10/11/2015, e o parecer jurídico n' 157/2015, o valor do litro de Gasolina Comum não 
formulada, item 03 da presente Ata de Registro de preços, fica reajustado para R$ 3,43. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas a Ata de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema CO, 10/11/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR STOPETROLE0 S.A. - COM. DE DER. DE PET. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN lEFFERSON1HON0 LAURINDO 

TESTEMUNHAS: 
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